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Senhor José Carlos Carvalho


Nós queríamos de agradecer a presença dos Senhores Conselheiros, das Senhoras Conselheiras e declarar aberta a 30ª Reunião Extraordinário do Conselho Nacional do Meio Ambiente, especialmente convocada para debater a proposta da Política Nacional de Saneamento. Eu gostaria de convidar para participar conosco da Mesa o Deputado Adolfo Marinho, Deputado Federal, Relator do Projeto de Lei, na Câmara dos Deputados e, desde logo, em nome do CONAMA e do Ministro Sarney Filho, queríamos agradecer a sua generosa disponibilidade de estar aqui conosco, nessa manhã, para apresentar o relatório e a visão deste tema, na forma como está tramitando no Congresso Nacional, nesse momento. Eu queria, ainda, dar posse aos Novos Conselheiros, considerá-los empossados e pedir que o Dr. Maurício Andrés fizesse a leitura dos Novos Conselheiros que estão tomando posse nesse momento.


Senhor Maurício Andrés


Tomam posse nessa reunião, Dr. Antônio Herman Benjamim, do Instituto Direito por um Planeta Verde, como Representante Titular de Organizações Não-Governamentais designadas pelo Presidente da República; Dr. Eládio Luiz da Silva Lecey, Presidente do Instituto Direito por um Planeta Verde, como Suplente; e Deputada Fabíola Alencar, Representante Titular do Governo do Estado do Ceará.


Senhor José Carlos Carvalho


Em seguida, nós gostaríamos de apresentar, para discussão preliminar, a Ata da 29ª Reunião Extraordinária, realizada em 27 de junho de 2001. Não havendo alguém que queira apresentar qualquer retificação, a Ata será votada na próxima reunião e, nesse momento, nós colocamos em votação a Ata da 28ª Reunião Extraordinária, realizada em 24 de maio de 2001. Os Conselheiros que estejam de acordo, permaneçam como estão. Aprovada.


Em seguida, nós gostaríamos de entrar, diretamente, nos assuntos da ordem do dia, eu gostaria de lembrar aos Senhores Conselheiros que, regimentalmente, como trata-se de reunião que aborda tema da competência constitucional do Congresso Nacional, a reunião do Conselho é consultiva e não, deliberativa, de acordo com o Regimento, então, nesse sentido, nós vamos ter a oportunidade de ouvir o relato do Deputado Adolfo Marinho, posteriormente do Dr. Jerson Kelman e, em seguida, teríamos uma discussão com o Plenário, para acolher eventuais recomendações e sugestões, em caráter deliberativo, a serem encaminhadas às esferas competentes do Poder Executivo e do Poder Legislativo. Eu tenho o prazer de conceder a palavra ao Deputado Marinho, para sua exposição.


Senhor Adolfo Marinho


Meu caro Dr. José Carlos Carvalho, que aqui representa o Ministro Sarney e preside essa reunião do CONAMA, é um prazer revê-lo, você sabe o apreço que eu lhe tenho e o reconhecimento que eu tenho, por todo apoio que você sempre me distinguiu, quando fui Secretário de Meio Ambiente do Ceará, meu caro Maurício Andrés, que é o Secretário do CONAMA, Senhores Secretários Estaduais, que eu quero saudar na pessoa do Presidente da ABEMA, Dr. Langone e permitam-me saudar, também, em nome da Secretária Fabíola Alencar, do meu Estado, do Ceará, que está aqui, nesse momento, assumindo uma posição no CONAMA, onde eu tive a honra de participar diversas vezes, como Titular, mas que sempre foi muito bem representado aqui pelo Dr. Renato Aragão, que era o Superintendente, agora, nós vamos ter na Superintendência uma outra Técnica da melhor qualidade desse País, que é a Dra. Nirma, que está aqui presente. Bom dia a todos.


Dr. José Carlos, eu fiquei muito feliz com o convite, eu estava, de fato, muito intrigado, desde março, quando eu assumi a Relatoria da questão do saneamento, eu fui convidado para discutir essa questão em 14 Estados Brasileiros, em alguns Estados, como por exemplo, São  Paulo, eu cheguei a ir 06 vezes, por Entidades das mais diversas naturezas, pessoal da Construção Civil, pessoal do Mercado Financeiro de Aplicações em Renda Fixa Institucional, o pessoal da Saúde, que fez até um seminário e por aí vai, fora as Entidades do Saneamento, mas cheguei até a fazer algumas provocações, inclusive, Dr. Langone recordou-me a pouco, quando nós estivemos no Rio Grande do Sul, não tinha recebido nenhuma contribuição e não tinha participado de nenhuma discussão da Comunidade Técnica, daquelas pessoas que estão interessadas, algumas pessoas têm a vida dedicada à causa ambiental e aquelas pessoas que têm responsabilidade pública na área, então, hoje eu acho que se completa o ciclo e venho numa expectativa muito grande de enriquecer o relatório, com as contribuições que eu vou receber aqui. Evidentemente, que o calendário nos prejudica, eu não posso mais “motu proprio” alterar o Substitutivo, eu posso e deverei fazê-lo, no que for necessário, provocar uma mudança ou antes, por provocar uma votação sobre mudança, o que é possível e isso abre para nós uma possibilidade concreta de uma Lei que é, absolutamente, indispensável no Brasil Contemporâneo,  nenhuma Sociedade Moderna pode viver sem os serviços de água e esgoto, seja para garantir a saúde da população, e o Brasil nisso vai muito mal, nós nos acostumamos a todo ano deplorar o IDH e transferir responsabilidade e é o dia de, em conjunto, da Nação falar mal do Governo, porém, com certeza absoluta, um percentual elevado desse vexame nacional deve-se à carência do serviço de água e de esgoto. 

Nós moramos num País, onde na maioria dos menores Municípios, as pessoas morrem por doenças evitáveis com a prestação do serviço de saneamento, isso faz com que o saneamento seja hoje no Brasil, o Setor de maior dívida social do País, o Setor que mais discrimina, não tem serviço de água e esgoto onde tem pobre e quanto mais pobre, aí que não tem nada, até porque o saneamento é o traço divisor entre a pobreza e a miséria, quando você tem saneamento, há uma pobreza, mas há uma higidez, quando não há saneamento, a degradação ambiental física gera todas as condições de conformação, de configuração da miséria. Por outro lado, o saneamento é um fator importante na produção adequada da Cidade, infelizmente, no Brasil as coisas não acontecem simultaneamente, a Cidade avança, progride, expande-se e o sistema de saneamento vem atrás e causa um pânico, quando se vai implantar um sistema de esgoto em uma Cidade que já está ocupada. Eu mesmo tive a oportunidade de coordenar a implantação do sistema de esgoto em Fortaleza, com 1000 Km de sistema de esgoto, é como se fosse uma viagem de Fortaleza a Salvador, imagine o problema que ocasionou no trânsito, na circulação da Cidade, 1000 Km, mas era uma obra que, embora tardia, indiscutivelmente, imprescindível. 

É preciso que se observe que, também, do ponto de vista econômico, o saneamento é hoje um fator essencial, o Brasil vive um momento novo, onde a migração dos negócios suplanta a migração das pessoas, uma quantidade enorme de Empresas está migrando de Centros Urbanos que se tornaram de difícil convivência para outras regiões do País, buscando escala, buscando redução de custo, para continuar competindo, porém há uma exigência sempre, eu recebi muitos Empresários no Ceará, onde uma das primeiras perguntas era o Município dispões de água e esgoto? Senão, está fora, então, o saneamento hoje é um fato de diversificação, de dinamização da economia e de geração de emprego, mas aqui nessa Comunidade, nós vamos tratar de saneamento, no tocante a recursos hídricos e ao Meio Ambiente, de uma forma mais geral. Eu não sei se essa não é a face mais perversa do saneamento, eu não sei, o que se observa no Brasil inteiro e nisso não há exceção, que o maior poluidor das águas do Brasil tem chapa branca, são os Estados e os Municípios, indiscutivelmente, é a inexistência do serviço de tratamento de esgoto e até de coleta de esgoto. Algumas coisas são patéticas, nada contra Minas Gerais, que é sem dúvida um dos Estados mais importantes do País, pelo próprio Estado e pela sua gente, mas é impossível admitir que uma Metrópole, no universo que é  Belo Horizonte, Belo Horizonte seria um Metrópole em qualquer País do Mundo, agora é que começa a preocupar-se em tratar o esgoto da Cidade e olhe que a Companhia COPASA é, com toda justiça, uma das melhores Companhias do País, não faz muito tempo, eu acho que várias pessoas que estão aqui assistiram na televisão, um espetáculo que parecia efeito especial, um nuvem branca escorrendo no fluxo de um rio e turistas fotografando, isso foi em São Paulo, uma nuvem de detergente. A SABESP é a maior Empresa de Saneamento do Mundo, em área contínua, como aceitar isso? O que se percebe? Brasil a fora, nós temos uma lenhência, uma cumplicidade e perdoe a franqueza, eu trabalhei em Órgão Ambiental, então, isso é uma auto-crítica, dos Órgãos Ambientais, que ainda não tem a estrutura, a condição de enquadrar esses Organismos Públicos e eles são, olimpicamente, impunes, conheço pouco registro de Órgão de Controle Ambiental que autuou, que multou Companhia de Água e Esgoto, por esse tipo de razão.

Então, essa Lei nos remete a um novo tempo, onde a água, que cada vez mais se consagra como uma “commodity” do Século XXI, precisa, com urgência, ser tratada como deve, apenas como deve, a Legislação tem esses objetivos: saúde pública, expansão urbana, crescimento econômico, objetivos, principalmente, quanto aos recursos hídricos e ao Meio Ambiente como um todo. Do ponto de vista específico de recursos hídricos, há algo novo, importante, destacado no Brasil de hoje, pela Constituição, a água, um bem mineral, Estatal não fala a verdade, ilude a população, quem diz que há um movimento para privatizar as águas? O que há no País é o Governo assumindo as suas responsabilidades pela administração, pela gestão do mineral água, como um bem estatal, daí a Legislação de Recursos Hídricos, que é recente, daí a criação da ANA. Aliás, também com satisfação, eu estou bairrista demais hoje, eu quero dizer que isso começou no Ceará, a 1ª Legislação de Recursos Hídricos foi feita no Ceará e a 1ª Entidade responsável, pela gestão desse Patrimônio da Sociedade, também foi criada pelo Governador Tasso, o Governo Federal segue e, no caso do Ceará, há uma razão de ordem natural que explica, quando o Brasil foi dividido em Capitanias Hereditárias, quem ganhou o Ceará, soube que era um lugar que não chovia e ele nem foi, logo no 1º momento desistiu; a 1ª Vila do Ceará é de 1699, 200 anos depois do Descobrimento do Brasil, o Guerra Junqueira, grande Poeta Português, tem um poema belíssimo, pena que é sobre a fome no Ceará, essa questão hídrica no Ceará sempre foi uma questão crucial e mais, no Ceará, os rios nascem no Território do Estado e vão para o mar, então são rios locais de curta trajetória e, portanto, que exigem uma gestão muito melhor. No entanto, esse trabalho já deu tanto resultado, que mesmo em face da seca atual, nós estamos conseguindo manter a continuidade dos Sistemas Públicos de Água, porque há uma gestão de Comitê de Bacia, isso já mais consolidada do que a nível federal.

O descompasso no Brasil é tão grande, porque no Nordeste, uma Cidade Belíssima, conhecida como a Veneza Brasileira, faz racionamento de água, onde sabe-se que, em Recife, o que não é água já foi água ou lembra água e, no entanto, há racionamento. São Paulo, cartão postal do capitalismo latino-americano e até mundial, é obrigado, no obstante ser o Centro de Excelência do Saneamento no Brasil, a fazer rodízio, é obrigado a fazer rodízio, então, do ponto de vista hídrico, nós estamos começando no Brasil com muito atraso, nós estamos começando um tempo novo, onde a Legislação de Recursos Hídricos é mais geral para os vários Setores, o que traz de novo a Legislação desse Saneamento? Traz, porque explicita que o Setor de Saneamento é um usuário, em dose dupla, dos recursos hídricos, porque dentro dos usos legítimos, ele toma a água para fazer o abastecimento e lança esgoto num corpo receptor e, evidentemente, isso precisa ser disciplinado e é o propósito dessa Legislação. Não posso ignorar, também, que essa Legislação cumpre um rito de passagem, o Brasil do Governo Militar, nós estamos falando em anos 60, era um País de uns 70 milhões de habitantes, meio a meio rural e urbano, e o plano estratégico do País para saneamento foi extremamente ambicioso, havia um Banco, o BNH, havia recursos do Fundo de Garantia e os resultados, ninguém pode ignorar, foram bons, imagine o seguinte, só para nós fazermos um cálculo, que é fácil de fazer, em 1970, nós éramos 90 milhões em ação, o IBGE nos disse que terminamos o ano 2000, com 170 milhões, crescemos 80 milhões, crescemos uma Alemanha, então, atender com água potável uma Alemanha não é simples, mas do ponto de vista de saneamento, ainda era um pouco pior, porque nós éramos, quando éramos 90 milhões, no máximo, 50 milhões na Cidade, hoje, nós somos 170 e somos 140 milhões na Cidade, ou seja, o contingente populacional das Cidades cresceu muito mais, saiu de 50 para 140, que somos 80% hoje. 

Ainda assim, o Brasil tem um atendimento com água, nas Cidades, ao redor de 90%, é fantástico esse trabalho, porém nós não podemos ignorar que o trabalho merece críticas profundas e essa Lei deve concretizar, materializar essas críticas. Em 1º lugar, a PLANASA, em 1971, propôs atender com água 80% da população urbana, em 81, ela levou a meta, num Congresso lá em Fortaleza, o Ministro Andreazza definiu a meta de 90% da população urbana com água, eu nem falo de esgoto, porque a meta era ao redor de 50% e nunca foi cumprido, essa que é a verdade. Hoje, é impossível pensar nesses termos e a Lei traz uma proposta super ambiciosa, atender o Brasileiro, more onde morar, ou seja, a Lei propõe a universalização, incluindo população urbana e rural, é um passo gigantesco à frente e, quando nós falamos população rural, 18% de 170 é algo em torno de 30 milhões, é o Canadá, tudo do Brasil é gigantesco quando nós vamos falar, mas essa é a proposta, porém, além da universalização, que vai envolver muito o Ministério da Saúde, as Secretarias de Saúde, porque deverão ser adotadas soluções individuais de saneamento domiciliar, com distribuição de partilha de cloro, não dá mais é para um Agente de Saúde e esse é o melhor Programa, um Programa que tem um requinte social, ele personaliza, ele é uma Política Pública personalizada, o Agente de Saúde tem o cadastro da família, de cada membro da família, então, ele pode, perfeitamente, fazer um tratamento personalizado, agora, o que ele não pode é contentar-se em registrar que o óbito foi porque as casas não têm banheiro ou porque houve a ingestão de água poluída, o que ele tem que fazer é evitar o óbito e, por isso, tem que levar pastilha de cloro, tem que fazer o exame da água, tem que dirigir a construção de banheiros. Nós não podemos, essa Sociedade Brasileira, que já avançou em tantos ramos da atividade econômica, social, continuar tendo um contingente enorme, milhões de famílias que não tem banheiro, que vivem como primatas, como selvagens, isso não pode, agora, por outro lado, além dessas metas de expansão, nós, procurando dentro da missão de Relator e com base em muitas contribuições, eu sei a dimensão do meu desafio, mas eu quero revelar e confessar com toda humildade, que o desafio foi muito facilitado pelo que está acontecendo aqui, pelo interesse das pessoas em contribuir, enriquecer e, talvez, o mérito que eu possa ter é de procurar coligir tudo isso, de fazer com que o relatório possa ser a expressão da vontade nacional. 

Então, com base nisso, eu introduzi algo mais, é que além da meta de expansão, tem que ter meta de uso racional da água, porque apesar de todas as dificuldades, o desperdício é um horror, como pode em cada 100 litros d’água, perder-se perto de 50? Não é possível, então, é preciso definir metas de uso racional da água, como também, e eu sei que isso vai apertar muito e o CONAMA terá que ter um papel muito importante, dentro da sustentação política dessa meta, todos os prestadores de serviços de água no Brasil terão que definir metas de controle da poluição, é o tópico, impossível, contra producente colocar que, no ano 2002, acaba a poluição de água, impossível, mas deve ser definida uma meta com etapas progressivas, isso está muito claro e é evidente que eu não posso definir o término ou o momento melhor, porque isso varia de Município para Município, alguns vão conseguir isso com rapidez, para outros, os investimentos são caríssimos e quem conhece de perto a problemática da União Européia, sabe que com objetivo, inclusive, para dinamizar a economia que estava meio paradona e gerar empregos, a União Européia estabeleceu parâmetros de qualidade de água superiores, exigindo, até, tratamento terciário. 

Do ponto de vista ecológico, isso é fantástico, mas ninguém pode ignorar que a intenção primordial é sacudir a economia européia e gerar emprego, porque entra pesquisa, laboratório, construção, recursos, ou seja, é uma movimentação enorme, no Brasil vai ter isso, mas o principal não é isso não, o principal é acabar com essa coisa vergonhosa, constrangedora, selvagem de os serviços de esgoto lançarem esgoto bruto nos cursos d’água e nos lagos, então, isso é uma meta que aqui está e é uma meta que será definida por cada titular, ou seja, por cada Prefeito, é uma meta que vai ser difícil, porque a saúde econômico-financeira das nossas Entidades Prestadoras de Serviço, de modo geral, não é das melhores, e não é porque a atividade não seja rentável, porque é rentável, é porque a gestão é atrasada, a produtividade é pequena, as inovações tecnológicas, sobretudo do ponto de vista operacionais de gestão, não existem, são coisas que estão estabilizadas há muito tempo. Aliás, quero fazer justiça, nós temos Empresas, entre as quais eu posso citar a SABESP, que tem se empenhado em entender que essas Empresas não são apenas Empresas de Engenharia, a construção, o tratamento é meio, a finalidade dessas Empresas é atender às pessoas, às famílias, o que exige uma gestão, do ponto de vista administrativo, muito melhor. Sei que isso é possível, visitei Porto Alegre e fiquei muito bem impressionado, vi coisas que estão sendo muito bem feitas num tamanho menor, mas não há dúvida de que as pessoas vão querer fazer um cotejo entre a meta de expansão de universalização com a meta de tratamento e não tem como separar, se eu não trato, eu vou gastar mais no tratamento, imagine um rio correndo, eu jogo esgoto aqui em cima, se eu tratar esse esgoto, quem capta mais embaixo vai pegar uma água que vai custar menos ser tratada para ser distribuída, então, eu vou ter dificuldade de expansão, se eu não fizer o tratamento, isso é indivisível, as 02 coisas devem ser simultâneas.

Portanto, eu gostaria de deixar muito claro, eu quero dar os parabéns ao Governo Federal pela iniciativa, essa Lei é tardia, mas vem num momento importante e o Governo Federal faz, como eu falei, um rito de passagem, o Governo Militar, além desse ponto de vista que eu já destaquei, de implantar um serviço com essa abrangência, também teve um trabalho formatado a sua imagem e semelhança e que essa Lei procura desmontar, essas são as dificuldades dessa Lei. No Governo Militar, a relação do Governo com o Governo, nas 03 esferas, era uma, na democracia, é outra...

...no Governo Militar, o titular era o Município, obrigou os Municípios, sob pena de não repassar dinheiro para os serviços, que fizessem uma concessão para o Estado e obrigou os Estados a criarem Companhias para tratarem do serviço, o que, na lógica empresarial do BNH, era ótimo, porque em vez de emprestar para milhares de Municípios, vão emprestar para 27 Companhias, só que esse modelo exauriu-se, as concessões ou acabaram ou estão acabando, como repor a ordem da relação Governo com Governo, na ambiência democrática, é o desafio dessa Lei, porque a relação de Governo com Governo não é mais a do Regime Militar e a do Saneamento ficou pelo avesso, na telefonia, o titular é o Governo Federal, na energia, também, no caso do saneamento não, o titular é o Município, mas quem é o concessionário é o Estado e o mais engraçado, pega os lançamentos dos Estados e Municípios e vê quanto eles colocaram para saneamento, para ver se a prioridade é real, se ela não é só verbal, porque Estados e Municípios acham que quem tem que pôr dinheiro é a União, eles brigam pela titularidade, poder concedente, agora, dinheiro, a União é quem tem que resolver.  Então, há, no entanto, nessa matéria, até porque eu vi que uma das propostas tem a ver com titularidade, um esclarecimento, o Brasil teve uma urbanização vertiginosa, nós vimos que éramos 50 milhões em 70 e passamos a 140, esse é um aspecto, que não seria tão grave, se no grande Território Nacional houvesse uma distribuição homogênea, mas não foi, como o modelo era urbano-industrial, significa que é uma proposta de aglomeração e nós passamos a ter grandes Centros Urbanos que extrapolaram os limites municipais, aí nós passamos a ter um fato novo, nós temos um serviço que é prestado por sistemas que se distribuem no território de vários Municípios, captação, num determinado lugar, é feita, água é tratada e passa a ser distribuída para vários Municípios. 

O que diz a Constituição? A Constituição diz que serviço local é municipal, em momento algum, a Constituição diz o saneamento é municipal, em canto nenhum, ela diz que o serviço de interesse local é municipal, evidentemente, se eu tenho um Município que capta água, trata e distribui no território do Município é municipal, não tenha dúvida, e isso corresponde à realidade de mais ou menos 92% dos Municípios Brasileiros, ou seja, nós somos 5561, mais ou menos 5200 não têm discussão de titularidade, é, nitidamente, municipal, porém há alguns outros, vamos admitir uns 300 Municípios, que não são apenas metropolitanos, têm muitos no Nordeste que a água é apanhada à distância, tratada, vem numa adutora e distribui na sede de vários Municípios, então, nós passamos a ter um serviço que não é, exclusivamente, local, que é um serviço que têm etapas distintas, quando eu capto água, eu capto água para um número “n” de Municípios, quando eu trato, eu trato, também, para um conjunto de Municípios, isso é uma realidade, quando eu distribuo no Município, nas casas das pessoas que moram no Município, eu tenho uma etapa do sistema que é de interesse local, então, nós passamos a ter um serviço que não é prestado, de uma forma completa, por um Ente Federativo apenas, há uma complementaridade entre a prestação dos serviços por etapas, algumas etapas, ou seja, uma fração dos serviços é prestada pelo Estado e a outra etapa é prestada pelo Município. Vamos para a Constituição, que é quem define, o que continua local é municipal, mas a Constituição diz que o que não for competência da União, nem do Município, que é a competência residual, é do Estado, por isso está proposto que as etapas de interesse comum, a titularidade é do Estado, as etapas de interesse local, não tem dúvida, que é Município, mas como resolve-se isso? Com algo que para nós é complicado, de repente a União Européia existe com Países que têm séculos e mais séculos de acumulação de conhecimento, de acumulação de capital, que têm trauma de guerra, mas eles reúnem-se em torno do interesse comum e propõem-se a ter uma moeda única. No Brasil, nós temos Municípios com 05 mil habitantes, incapazes de sustentar-se, mas que a palavra de ordem é a Autonomia Municipal e Pacto Federativo, que está perfeito, mas há a necessidade de transigência, de concessão, parte a parte, em função do interesse comum, então, o que está proposto aí? Um Conselho Deliberativo, formado pelo Estado e pelos Municípios, porque ambos são parceiros na prestação desse serviço.

De outra parte, eu sei que as sugestões que aqui estão já agradam-me muito, porque concordam com a necessidade de tratar devidamente e até com rigor, a questão do lançamento do esgoto e mais, não só o lançamento do esgoto líquido, mas também, da parte sólida do esgoto, que é o lodo ou a parte sólida do tratamento da água, que é o lodo também, eu acho que há consenso entre nós de que temos que começar uma nova era, de uma forma intransigente, embora compreensiva de saber que isso vai em etapas, porém há sugestões de como fazer, ou seja, qual a Entidade ou como ela vai ser feita, isso, da minha parte, não tem problema nenhum, eu não tenho mais a prerrogativa de mudar o que eu escrevi, eu volto a dizer, eu posso sugerir, posso provocar, posso apoiar, agora, a Agência Nacional de Águas, por sinal com poucos meses, já tomou iniciativas importantíssimas no Brasil, a ANA teve uma participação extraordinária na elaboração do PL 4147, graças, não só à Instituição, mas quero por dever de justiça, ressaltar os méritos técnicos de qualificação do Professor Jerson Kelman e, principalmente, ressaltar a figura humana que é o Professor Jerson Kelman, então, essa questão é fácil de ser resolvida, a ANA pertence à estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA pertence à estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o CONAMA também, então, eu acho que a única questão que remanesce, que é fácil de ser resolvida e o Professor Kelman, Presidente da ANA, está chegando, é fazer um entendimento do modo de fazer, agora, eu estou falando, eu me considero em casa, tive várias vezes como Integrante aqui e eu quero falar a expressão da verdade, a história não nos favorece, o que nós fizemos até hoje para coibir o lançamento de esgoto, para exigir tratamento, foi quase nada, então, nós precisamos de, a partir daí, ter uma estratégia, ter uma atitude, assumir a nossa responsabilidade perante o País, eu vejo coisas belíssimas escritas na mídia, em relação à necessidade de proteger o Patrimônio Natural Água, aí eu saio de casa, ando um pouco mais, eu vejo água poluída e que não deveria estar, por que a água dessa lagoa, por que a água desse rio, por que o mar está desse jeito? E, às vezes, a responsabilidade funcional está no Autor do Artigo que me encantou, essa é uma realidade insustentável, não dá mais.

Por outro lado, o Mecanismo de Outorga é algo perfeito, é algo moderno e, com certeza, é algo necessário, porque um dos cuidados que nós tivemos é proteger a ANA, para ela não sofrer o que está sofrendo a ANEEL, a ANEEL, no momento em que não conseguiu exigir a elevação na geração, acabou sendo a grande responsável, temos, a qualquer custo, que prestigiar a ANA, de apoiar a ANA, para que a provisão do suprimento hídrico, em volume e em qualidade, seja capaz de atender à demanda, então, eu acho que a questão que remanesce é uma questão de ordem funcional, quanto aos objetivos, as metas a consenso, mas eu quero revelar que, com toda humildade, eu estou aqui muito feliz, mais uma vez, finalmente veio o convite, esse convite estava sendo esperado há muito tempo e de tal maneira que nós possamos construir para o País, uma Legislação contemporânea, que o Brasil possa ter um serviço de água e esgoto capaz de atender a todos os Brasileiros, com forte impacto na saúde pública, um serviço de água e esgoto fazendo com que as nossas Cidades não percam a qualidade, às vezes, a Cidade é belíssima, mas o sistema de esgoto, que não existe, gera uma dificuldade enorme na qualidade de vida da Cidade, fazer com que água e esgoto continuem gerando emprego, dinamizando a economia, mas temos, sobretudo, que fazer uma gestão adequada do Recurso Hídrico Nacional, que é e vai ser mesmo o Patrimônio que vai fazer a diferença do Brasil no mundo. Agradeço muitíssimo pelo convite e estou ao dispor.

Senhor José Carlos Carvalho

Nós queremos agradecer a exposição do Deputado Adolfo Marinho, a sua exposição por si, fala da experiência que ele acumulou ao longo do tempo, para relatar esse Projeto no Congresso Nacional, fala, também, pelas razões que o levaram a Relator desse Projeto e, sobretudo, pelo reconhecimento da sua liderança sobre esse tema no Congresso Nacional. O Deputado Adolfo Marinho, como disse, passou aqui por esse Conselho, por uma temporada razoável, na condição de Secretário de Estado do Ceará e, obviamente, introduziu aqui questões muito caras, particularmente, no que diz respeito à interface da Política de Saneamento com a Política Ambiental e com a Política de Gestão de Recursos Hídricos. Eu acho que esse é o momento especial desse Conselho, para que nós possamos, ainda que num “time” atrasado, oferecer sugestões que, eventualmente, possam colaborar para que esse processo seja o mais exitoso possível, em razão da sua importância para o nosso País. 

Em seguida, pela ordem do dia, nós temos a previsão de um relato da Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental e as palavras do Dr. Jerson Kelman, como Presidente da Agência Nacional de Águas. Por outro lado, nós queremos, também, dimensionar o nosso tempo, de tal maneira que não tenhamos que reter, por um período demasiadamente longo, o Deputado Adolfo Marinho conosco, em razão de outros compromissos que ele também tem no Congresso Nacional. Então, eu estou imaginando que nós pudéssemos, agora, em razão da sua exposição, dar a palavra ao Presidente da Câmara Técnica, o Relator da Câmara Técnica de Saneamento e, também, ao Presidente da ABEMA, que pudessem, então, em 10 minutos, fazer as suas considerações. Conselheiro Bertoldo, da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental e Relator da Câmara Técnica Temporária de Saneamento e Saúde Ambiental .

Senhor Bertoldo Silva


Meu bom dia, cumprimentando o Dr. José Carlos e o Deputado Adolfo Marinho, Professor Jerson Kelman e o Dr. Maurício, aos Colegas Conselheiros e a todos aqui presentes. Eu quero dizer que estou aqui em nome da Câmara Técnica, relatando o resultado do trabalho realizado nesses 02 dias, 10 e 11 desse mês, preparatório para essa reunião de hoje, eu gostaria de cumprimentar o Deputado, realmente, pela exposição clara e lícita de todo o processo, do domínio que ele demonstrou, pela transparência e conhecimento dessa matéria e a profundidade que ela merece. Eu quero dizer que nós tratamos nesses 02 dias, optamos, durante a discussão, trabalhar em 03 temas distintos, enfocando 03 temas que são: o “caput”, a titularidade e o Licenciamento Ambiental, eu posso, eu não sei, eu leio o documento, Secretário, como um todo? 

Senhor José Carlos Carvalho


Nós precisamos objetivar, o Deputado tem o seu texto na mão, talvez você pudesse fazer os comentários dos pontos mais importantes.


Senhor Bertoldo Silva


Perfeito. Então, eu vou deixar a mensagem que está aqui já registrada no papel, a mensagem que foi aprovada, da importância da retomada de investimento no saneamento, como uma proposta do País rever e retomar a necessidade dessa tomada de emergência e a retomada dos recursos do Fundo de Garantia, também, na aplicação para o Setor de Saneamento, resgatando esse passivo ambiental, como o Deputado falou, essa dívida que nós todos temos com a Sociedade.


Eu vou direto ao Parecer, como eu coloquei, o nosso Parecer enfocou 03 pontos específicos: o “caput” do PL, quanto à titularidade e quanto ao Licenciamento Ambiental, a questão do Licenciamento. Quanto ao “caput”, nós entendemos que o Projeto de Lei é específico, realmente, pela sua emergência nas questões de abastecimento de água e esgotamento sanitário, mas a Câmara entende que nós não devemos pensar no saneamento apenas como abastecimento de água e esgotamento sanitário, as outras integrantes do saneamento: resíduos sólidos, saúde pública e controle de vetores, também fazem parte desse contexto e precisariam, também, de ter um avanço, não, necessariamente, nessa matéria, mas teria que ser tratada em nível de Governo. Quanto a titularidade, nós trabalhamos 03 Artigos: o Artigo 9, onde nós propomos que entre os Representantes da composição do Conselho Nacional de Água e Esgoto, sejam inseridos Representantes de Entidades Não-Governamentais Ambientalistas, então, nós propomos, como outra opção, que a Sociedade Civil Organizada esteja presente nesse Conselho, seria a inclusão de mais 01 categoria ou de Representantes ligados ao Setor de Saneamento. No Parágrafo 5º, nós, também, remetemos a necessidade de estar a Sociedade Civil representada nesses Conselhos Estaduais de Água e Esgoto, nas Entidades Não-Governamentais, também ali presentes. 

Quanto a parte mais polêmica do processo de discussão, pelo menos em termos de Setor de Saneamento e Meio Ambiente, o Artigo 14 e o Artigo 18, que tratam do Substitutivo do Deputado, eu quero dizer que essa posição aqui não foi uma posição unânime da Câmara, foi uma posição de maioria, maioria simples, então, é uma proposta que está aqui em pauta para ser discutida, mas que não teve consenso pleno, merece, realmente, uma maior profundidade, discussão, pela sua complexidade, então, é uma proposta encaminhada à discussão, mas, como eu coloquei, é uma posição de maioria da Câmara, que é a decisão de: no Artigo 14, item 1, teria a seguinte redação “Município em todas as suas etapas de interesse local, conforme inciso 5º, do Artigo 30, da Constituição Federal”, ou seja, remete a titularidade a todos os Municípios; o Artigo 16, também, ligando o raciocínio do Artigo 14, inciso I, a proposta é “Compete aos Municípios a condição de titular, organizar e prestar diretamente ou sob regime de concessão a todas etapas de serviço de água e esgoto, conforme Artigo 30, da Constituição Federal”, essa é uma posição, que eu volto a repetir, da Câmara como maioria, não unanimidade e também não é a posição da ABES, dentro dessa posição de defesa. Quanto ao inciso II, nessa condição, o item II ficaria suprimido nessa condição acima. Quanto ao Licenciamento Ambiental, o Licenciamento Ambiental é o kit que, na Câmara Técnica, nós mais discutimos, que é o foco central do CONAMA nessa discussão, a questão do Licenciamento, nesse aspecto, no item 2.3 do nosso documento, a Câmara Técnica foi unânime, em consenso global nessa redação aqui, então, essa redação saiu com total aprovação da Câmara, que é o Artigo 11, onde “Na formação e implementação da Política Nacional de Água e Esgoto compete: Item 01 – Intermédio do Ministério da Saúde”, nós não temos nenhum comentário, concordamos plenamente com a questão do Ministério da Saúde; no item 02, o intermédio da Agência Nacional das Águas e no item 03, intermédio do Ministério do Meio Ambiente, nós verificamos que foi tratada a Lei, como se a ANA não pertencesse ao Ministério, então, nós propusemos uma nova redação, entendendo que o Licenciamento Ambiental é uma prerrogativa, inclusive, do próprio CONAMA, dos Órgãos do SISNAMA que compõem o Licenciamento Ambiental, então, com isso, nós propusemos uma nova redação, suprimindo o item 02, suprimindo o item 03 e propondo, aqui em azul, quem tem o texto pode ler, o texto seria: “Por intermédio do Ministério do Meio Ambiente: a) estabelecer padrões e metas de qualidade para tratamento e disposição final de esgotos e dos corpos hídricos”, nós tiramos a palavra “oceano” e colocamos “corpos hídricos”, que são mais abrangentes em todas as suas categorias; “b) definir procedimentos para sua disposição final adequada dos resíduos sólidos, provenientes do sistema de tratamento de água e de esgoto”, o “c” seria suprimido na sua origem e seria uma nova redação: “identificar áreas prioritárias para financiamentos, onerosos ou não, por parte da União”, isso seria já o item anterior que estava na ANA. O Artigo 11 seria todo substituído na proposta da Câmara, por essa nova redação.

O Artigo 32, também, seria totalmente substituído e teria uma nova redação, buscando simplificar esse processo, que seria a nova redação, o texto em azul, para quem possui o texto: “A concessão ou transferência do Serviço Público de Água e Esgoto será procedida pela Declaração de Disponibilidade Hídrica, emitida pelo Órgão ou Entidade Responsável pela Gestão dos Recursos Hídricos a serem utilizados. 

Parágrafo Único – A Declaração de Disponibilidade Hídrica será transformada pelo Órgão ou Entidade Responsável pela Gestão dos Recursos Hídricos, em Outorga de Direito de Uso para captação de água ou para disposição final do esgoto, em favor do titular do respectivo serviço”. 

Nós colocamos essa redação, Deputado, porque nós entendemos que a Outorga é do titular e não do prestador de serviço, isso pode dar margem, numa concessão,  ser essa Outorga, na redação anterior, ser do terceirizado, então, a Outorga é sempre do titular, no entendimento da Câmara. O inciso II seria suprimido e o III também, ficaria essa redação, como uma redação única.

Artigo 33, também do Licenciamento Ambiental, nós propomos uma nova redação, que  seria: “O Licenciamento Ambiental previsto no Artigo 10, da Lei 6938, de 31 de agosto de 1981, referentes às Unidades Operacionais do Serviço Público de Água e Esgoto serão regulados, efetuados e fiscalizados pelo Órgão Competente Integrante do SISNAMA, Sistema Nacional de Meio Ambiente.

Parágrafo 1º - Para fins de Licenciamento Ambiental das Unidades Operacionais de Tratamento e Disposição Final dos Esgotos Sanitários, deverá ser aceita pelo Órgão Competente, responsável pelo saneamento, a progressividade do nível de tratamento, mediante o estabelecimento de metas intermediárias, até o atendimento pleno dos padrões estabelecidos nos corpos hídricos receptores”. O Parágrafo 2º seria suprimido. 

Justamente dentro da proposta do próprio Projeto de Lei, que nós possamos evoluir e, ao nosso ver, o CONAMA poderia, também, participar numa proposta de Resolução, onde poderiam definir metas de níveis de eficiência de tratamento de lançamento de corpos d’água, para ficar adequado à Resolução CONAMA nº 20, que define as classes dos nossos corpos d’água. Seriam essas as contribuições que nós estamos trazendo para discussão. Obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho


Agradecemos e passamos a palavra ao Presidente da ABEMA, Secretário de Estado Langone.


Senhor Cláudio Langone


Eu cumprimentar o Presidente dessa Sessão, Dr. José Carlos Carvalho, Deputado Adolfo Marinho, Dr. Jerson Kelman, Maurício Andrés e todos os Colegas do CONAMA. Em 1º lugar, eu vou ressaltar aqui as posições que a ABEMA  traz como contribuição e que foram apresentadas, também, na Câmara Técnica, essas contribuições foram deliberadas em reunião do dia 29 passado, portanto, elas ainda dialogam com o Projeto original e não com o Substitutivo apresentado pelo Relator, que foi apresentado no dia 30, 01 dia depois. Mencionar que a ABEMA, em 30 de março desse ano, registrou, formalmente, ao Presidente desse Conselho e do CNRH, a importância que os 02 Conselhos discutissem o tema, portanto, em tempo oportuno, para que essa discussão fosse feita, mas ressaltando a importância de nós termos decidido realizar essa Reunião Extraordinária. 

As contribuições trazidas pela ABEMA e que partem de uma contribuição original do  Estado de São Paulo, que fez uma avaliação técnica mais detida, basicamente, debruçam-se sobre 02 questões: a 1ª, que é uma observação que parece consensual, que houve um avanço significativo, no último período, em torno do conceito de saneamento, trabalhando-se com o conceito de saneamento ambiental e há uma dissonância entre essa definição e o objeto do próprio Projeto de Lei, na verdade, o Projeto de Lei incide sobre água e esgoto, então, a ABEMA faz uma observação sobre isso, trazendo as questões de vetores, drenagem, resíduos sólidos, como outro aspecto importante da Política de Saneamento, Política de Recursos Sólidos que, aliás, tramita no Congresso Nacional, também com previsão de votação nesse ano. As demais observações da ABEMA dizem respeito ao resgate da competência original dos Órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente, sejam eles o CONAMA, sejam eles os Órgãos Executivos na Escala Federal, Estadual ou Municipal, porque nós percebemos que o Projeto de Lei, como foi escrito, aí nós atendemos a uma preocupação e uma provocação do próprio Relator, reconhecendo que o Setor Ambiental teve um padrão de contribuição aquém do que poderia, no período anterior, em que nós resgatamos a seguinte idéia, nós temos clareza da importância de criar mecanismos de articulação entre os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente e da Política Nacional de Recursos Hídricos, só que a forma que foi encontrada no Projeto de Lei, para resolver isso, foi anular as competências dos Órgãos do SISNAMA e nós não estamos de acordo com isso, achamos que isso é contraditório com a definição constitucional, então, Licenciamento e Outorga, por exemplo, precisam ser articulados, temos que ver como isso articula-se numa Lei Nacional, compreendendo a diversidade do País: em 1º lugar, a repartição de competências entre as Esferas e a diversidade das formas de Organização Institucional, nos Estados, por exemplo, onde concentram-se boa parte das competências de Licenciamento hoje no País. 

Nós temos Estados onde a Secretaria de Meio Ambiente e a Área de Meio Ambiente e Recursos Hídricos estão sobre uma mesma Secretaria, temos Estados onde são 02 Secretarias diferentes, onde as Áreas estão em 02 Secretarias diferentes, então, nós achamos que a anulação, pura e simples, das competências originais do SISNAMA não têm amparo constitucional e não resolvem o problema da integração, talvez a Lei pudesse ter um indicativo sobre a importância da articulação de instrumentos como o Licenciamento e a Outorga, mas uma boa parte disso se dá num processo político-institucional de articulação entre os 02 Sistemas, então, as nossas emendas, que são 07 emendas, o texto foi distribuído a todos os Conselheiros, infelizmente, nós não temos disponível para projeção, debruçam-se sobre isso. 

Por último, eu não vou, portanto, proceder a leitura aqui, por último, eu gostaria, também,  de registrar o seguinte, a ABEMA, em março, trazia a proposição de que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, como Instância Superior do Sistema, discutisse esse assunto, nós levamos esse assunto ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Plenário aprovou a inclusão desse assunto na pauta e, uma semana depois da decisão do Plenário de aprovar a inclusão do ponto do PL na pauta, ainda em junho, foi tomada uma decisão pela Presidência do Conselho, de cancelamento do funcionamento do Conselho e de todas as suas Instâncias, Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas, nós lamentamos essa decisão, a ABEMA manifestou, formalmente, ao Ministério do Meio Ambiente, a sua preocupação e a solicitação da imediata retomada do funcionamento do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, porque o diálogo entre esses 02 Conselhos poderia oportunizar a construção dessa instância, que nós achamos que é um perda, porque o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no momento em que ia discutir esse assunto, o seu funcionamento foi cancelado, temos conversado com vários Membros do Conselho, CNI, Comitês, ABES, todos os Membros do Conselho estão sem entender porque o Conselho parou de funcionar, a alegação mais razoável que nos foi apresentada, foi a de que o Conselho aprovou uma nova estrutura e, portanto, deveria parar o funcionamento até a publicação de sua nova estrutura, não foi aplicada para o CONAMA, que vive uma situação semelhante e manteve o seu funcionamento, então, nós entendemos que é importante que se encaminhe a publicação da nova estrutura, mas que isso não justifica a paralisação do Conselho, queremos aqui reiterar o pedido da ABEMA, no sentido de que o Conselho fosse retomado, ainda haveria tempo de o Conselho discutir e trazer algumas contribuições sobre o tema, em função de que a urgência foi retirada e teremos mais um período, aproximado, de 01 mês para a discussão.

Nós entendemos, gostaríamos, inclusive, de um esclarecimento formal, que a paralisação do Órgão Superior do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, que é um Sistema muito mais jovem que o Sistema de Meio Ambiente, o CONAMA completou 20 anos, a Lei de Recursos Hídricos é de 97, não interessa a nenhum dos Setores envolvidos nessa discussão, portanto, nós apresentamos a opção da ABEMA, aqui no CONAMA, foi, embora reconhecendo a importância, embora os Estados Membros da ABEMA tenham uma opinião sobre outros aspectos, já amplamente discutidos nas audiências e no processo de elaboração do Projeto, a ABEMA entendeu que a sua centralidade deveria ser sobre as questões relativas ao resgate original das competências dos Órgãos do SISNAMA e, principalmente, as competências dos Órgãos de Meio Ambiente, na definição das questões relativas aos padrões de qualidade, um tema largamente ressaltado aqui pelo Deputado Adolfo Marinho. É isso, Senhor Presidente.

Senhor José Carlos Carvalho

Com a palavra o Presidente da ANAMMA, Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente, Secretário Municipal de Meio Ambiente de Porto Alegre, Gérson Almeida.

Senhor Gérson Almeida

Bom dia a todos, ao Sr. José Carlos, que preside os trabalhos, demais Membros da Mesa, o Deputado Adolfo Marinho. Em primeiro lugar, eu gostaria de fazer o registro, também, que foi feito em Porto Alegre, quando tivemos a oportunidade de realizar um Encontro com o Relator, Deputado Adolfo Marinho, sobre essa matéria, de que, mesmo num espaço curto de tempo, posto que o Projeto de Lei do Governo Federal é de fevereiro, do início desse ano, o procedimento da Comissão e, particularmente, a postura do Relator da matéria tem, de fato, oportunizado o encontro com vários segmentos e Setores que discutem e têm interesse sobre o tema, isso nos permite, num curto espaço de tempo, um debate sobre essa, que é de fato, uma das questões de Gestão Ambiental Urbana ou de Gestão Ambiental do País, ainda uma lacuna muito forte, porque, de fato, o quadro que o Deputado apresentou é um quadro conhecido e que deve, no mínimo, nos instigar a mudar fortemente essa situação, quer dizer, o padrão de tratamento de esgotos no nosso País é, ainda, um padrão muito ruim. 

No entanto, essa situação tem recebido, com todas as dificuldades e problemas, inclusive, com financiamentos mal resolvidos, no que toca a possibilidade de recursos a custos mais baixos do que o mercado, para atividades de investimento em saneamento e tratamento de esgotos, essa é uma lacuna, também, que tem feito com que se evolua com muito menos rapidez do que seria adequado, mas de qualquer maneira, nesses últimos anos a um protagonismo crescente, ainda limitado é verdade, mas há um protagonismo crescente da gestão municipal, no que diz respeito à organização das Cidades, de uma forma bem mais ampla do que até a Constituição de 88 era possível e, institucionalmente, inclusive. De lá para cá, tem havido um processo de qualificação, melhoria e domínio maior da gestão pública sobre os Entes Municipais, no momento em que se muda, as concessões hoje existentes começam a vencer e que, portanto, é um momento oportuno para rediscutir, eu acho que o Projeto de Lei do Governo Federal tem esse mérito, é um momento muito oportuno para rediscutir a organização institucional dessa matéria, no sentido de enfrentar esse passivo que é, fabulosamente, grande, mas nós fizemos isso no momento em que o protagonismo dos Municípios como Ente Federado e Agente Ativo na construção do problema e, também, naturalmente, na busca de soluções, porque são, com esse processo de urbanização quase explosivo do País, são os Municípios que são os principais captadores de água e aqueles que devolvem também, recolhem água e devolvem poluição e, portanto, são Entes que, de qualquer maneira, precisam ter uma centralidade dentro de qualquer sistema institucional, tanto de gestão quanto de controle. 

Por isso, eu quero colocar isso de uma forma muito rápida e breve, mas além das questões que dizem respeito às emendas que a ABEMA apresentou que, ao nosso juízo, são muito positivas, no sentido de que incorporasse a discussão de regramento ao CONAMA, ao Sistema Nacional de Meio Ambiente, porque se nós continuarmos, a meu juízo, um certo divórcio entre a Gestão Ambiental e a Gestão de Esgotos, a própria dificuldade que o Deputado Adolfo Marinho encontrou, que teve poucos encontros com Entidades Ambientalistas ao longo desse processo, tem a origem, que é um certo divórcio institucional, inclusive, da ação prática cotidiana entre o desenvolvimento das Políticas de Gestão Ambiental e as de Saneamento e Esgoto. Parece-me que é um momento muito rico para que nós, realmente, resolvamos esse divórcio e, portanto, institucionalmente, o Projeto, qualquer Lei que sair tem que integrar o nosso juízo, no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente, as grandes diretrizes políticas e parâmetros, sem isso, nós, de fato, vamos aprofundar, talvez, esse divórcio. Nesse sentido, Deputado e demais Conselheiros, a ANAMMA reafirmou, inclusive lamentavelmente, apesar do esforço que o Deputado fez, não pôde estar presente em nosso Encontro Nacional, em Campo Grande, sei que o Deputado fez um grande esforço para lá estar, mas a ANAMMA, nesse encontro, tirou uma posição em que sem desconhecer a complexidade do arranjo institucional que foi construído, entendendo a Bacia Hidrográfica como unidade ambiental, por excelência, mas que a titularidade dos Municípios deve ser preservada e a titularidade dos Municípios, que hoje existe, não impede as articulações e o compartilhamento, que é a gestão comum das águas, portanto, apesar de reconhecer que há situações com complexidades e realidades diferentes, nos parece que essa questão não tem, na titularidade do Município, o seu impedimento para ser construída, é por isso que a ANAMMA, a Confederação Nacional de Municípios e a Frente Nacional de Prefeitos têm uma posição bastante forte nesse sentido. Já tivemos oportunidade de repassá-la ao Deputado e, também, ao Ministro José Sarney, numa recente audiência que fizemos, onde, na condição de Presidente da ANAMMA, entreguei uma carta, também, do Coordenador da Frente Nacional de Prefeitos, além das manifestações que a ANAMMA fez no seu encontro. 

Essas são as considerações que nós queríamos reafirmar, Deputado e, também, diante do Conselho para, naturalmente, se houver possibilidade de discutirmos com mais detalhamento, podermos  desenvolver essa posição. 

Senhor José Carlos Carvalho

Nosso Deputado precisa ser liberado, eu vou conceder mais 02 apartes para que ele, em seguida, possa encerrar a sua parte, eu, infelizmente, vou ter que ficar nos 02 que já estavam, Dr. Francisco, tem uns 10 pedidos. Pela ordem, tinha pedido rigorosamente aqui, Secretário Paulo Pereira, de São Paulo e o Dr. Finotti, uma 3ª para as ONGs do Nordeste, em seguida, o Deputado Adolfo Marinho fará suas considerações finais e teremos a exposição do Dr. Kelman, logo em seguida.

Senhor Paulo Pereira

Bom dia a todos, Prezado José Carlos, Presidente do nosso Conselho, Prezado Deputado Adolfo Marinho, Relator desse importante Projeto, Prezado e Caro Jerson Kelman, Presidente da ANA, Prezado Maurício Andrés, nosso Secretário do CONAMA. Eu queria, inicialmente, cumprimentar, efusivamente, o Deputado Adolfo Marinho pela sua tarefa hercúlea e, talvez, pelos privilégios da senectude, eu possa recordar alguns fatos, a Constituição Brasileira de 88 é pródiga e bastante avançada, no que diz respeito ao Sistema de Meio Ambiente, mas é extremamente pobre, quando fala sobre saneamento, a Constituição de 88 fala muito pouca coisa sobre saneamento e dá um capítulo inteiro, é um dos temas mais avançados, é uma das Constituições mais avançadas do Mundo, em relação ao Meio Ambiente, mas muito pobre em relação ao saneamento, então, o saneamento sempre foi tratado com um processo, talvez o patinho feio, do Sistema de Meio Ambiente e as conseqüências são enormemente pesadas para o Povo Brasileiro. É muito caro ser pobre e a conseqüência mais grave que tem acontecido pela ausência de saneamento é o agravamento da pobreza, com isso, parte da realidade do Nordeste e do Interior do Estado de São Paulo, também, não é muito diferente, em que você paga por um carrinho ou um caminhãozinho de água, você paga por um pouco de água muito mais água do que você paga por m3 nas Regiões Metropolitanas, daí a importância dessa Legislação que está sendo trabalhada com competência pelo Deputado Adolfo Marinho.

A Constituição Estadual de São Paulo, em 1989, 01 ano depois da Constituição Federal, foi igualmente pobre, extremamente pobre, tem 02 Artigos tratando sobre recursos hídricos e saneamento e esses 02 Artigos só existem lá, porque eles foram colocados por força de uma Emenda Popular, ela não tinha nenhum, não falava absolutamente nada sobre recursos hídricos e saneamento e, também, era bastante razoável, bastante interessante, do ponto de vista moderno, no que diz respeito a Meio Ambiente, mas outra vez o Meio Ambiente deixou o patinho feio do saneamento de lado, então, as Organizações Populares organizaram-se de tal forma, que entraram com uma Emenda Popular, foram colocados, então, os Artigos 215 e 216, que remeteram às Leis de Saneamento e Recursos Hídricos no Estado de São Paulo. Em 1990, a ABES, naquela época eu tinha uma participação razoável na ABES, então, resolvemos que deveríamos fazer as Leis ordenadas pela Constituição e abrimos para que houvesse uma participação de todas as Entidades, tivemos um Auditório, mais ou menos desse tamanho aqui, tinham 03 pessoas, era o Paulo Bezerril, que hoje está na ANA, o Professor Iasuda e esse que vos fala e, logo depois, eu recebi ali um bilhetinho, que era o seguinte: A contribuição do Setor de Equipamentos é a seguinte, que se destine tantos % da Receita do ICMS do Estado para a compra de equipamentos, era essa a contribuição que foi recebida. Evidentemente, depois de um trabalho enorme do Setor, depois de uma grande mobilização do Setor, conseguiram fazer as Leis que, lá no Estado de São Paulo, tem os números 7750 e 7663, a 7663 de Recursos Hídricos e a 7750 do Saneamento, que foram promulgadas em 1991, foram Leis de iniciativa do Legislativo, o que não é muito comum, normalmente, as Leis procedem de uma articulação entre Legislativo e Executivo e, lá no Estado de São Paulo, essas Leis foram de iniciativa do Processo Legislativo.

Para isso, eu quero mostrar, então, a tarefa que o Deputado está tendo, para enfrentar esse problema do saneamento, o Saneamento é um Setor, originariamente, desorganizado, tem as suas poesias, suas metas sociais “temos que fazer isso, fazer aquilo, o saneamento para o pobre” e nós esquecemos a realidade brasileira, então, nós temos que ver isso, o Deputado foi muito feliz na sua apresentação, quando ele fala que a água hoje é encarada como uma “commodity”, se eu colocar alguns números do Estado de São Paulo, nós ficamos um pouco assustados, em relação ao que nós temos. A CETESB, a Secretaria do Meio Ambiente faz um levantamento ano a ano de cada Cidade, de cada corpo receptor e nós temos aqui o levantamento que vai ser publicado, provavelmente, daqui a uns 02 ou 03 semanas. A SABESP, dos 645 Municípios do Estado, ela opera 368, então, quando estamos falando do Estado de São Paulo, não estamos falando só na SABESP, existem aglomerados urbanos, que são extremamente importantes em relação ao Estado e que não estão no âmbito de atuação da SABESP, é o caso, por exemplo, da Bacia do Piracicaba, que grande parte dos Municípios da Bacia não pertencem à área de concessão da SABESP. A população de São Paulo é de 36 milhões de habitantes, 37 milhões, 36 e 900, dos quais 93% estão na Área Urbana, 93% do Estado de São Paulo está concentrado na Área Urbana, a importância das Cidades, então, é um ponto fundamental. A carga poluidora é estarrecedora, a carga poluidora que todo dia é lançada nos Rios de São Paulo dá 1900 toneladas por dia, das quais 1400 toneladas por dia não são tratadas, essa é, mais ou menos, a realidade do Estado de São Paulo e é com esse universo que essa Lei está trabalhando.

Eu acho que a contribuição da ABEMA foi importante, no sentido de restaurar as condições do trabalho para o Sistema de Meio Ambiente, correlacionando, articulando o Sistema de Meio Ambiente com o Sistema de Saneamento, mas eu não estaria com a minha consciência aquietada, se eu não tocasse no ponto central dessa discussão, que já foi um grande avanço, que é o problema da área de concessão, do poder concedente, desenvolvi a minha vida profissional durante 30 anos na SABESP, ali entrei como Engenheiro que trabalhava na Frente de Guaraú e, de lá para frente, tive oportunidade de ir ascendendo na carreira, então, conheci o sistema na sua integralidade, em todos os seus aspectos, mas eu me lembro que, quando nós estávamos e o Deputado lembrou-se bem da época do PLANASA, em 1970, nós estávamos, exatamente, na situação que nós estamos remetendo hoje, em termos de poder concedente, ao problema que nós temos hoje, em 1970 era assim, o poder concedente era o Município, o Estado de São Paulo, a Cidade de São Paulo era Municipal, o sistema de distribuição era municipal, era uma Superintendência de Águas e Esgotos da Capital, chamava-se SAEC, então, a SAEC era municipal e eu me lembro dos conflitos que tinham naquela região, onde é que termina o sistema de água, termina a jusante ou a montante do reservatório de distribuição? E se eu tenho um reservatório de jusante, a rede passa primeiro pela Cidade e depois eu tenho o reservatório, onde é que entra o sistema?

Hoje, na Cidade de São Paulo, na Região Metropolitana de São Paulo, os Municípios mais renitentes em relação ao tratamento de esgoto são os Municípios que não são da área de concessão da SABESP, contrariamente ao que o Deputado levantou em relação aos outros Estados, em São Paulo, a SABESP é multada, está aqui um Superintendente da SABESP e ele sabe como é multado, eu fui Diretor de Controle e multava, exatamente porque nós podíamos conhecer a realidade na sua integralidade, então, a SABESP quando lança seus efluentes sem tratar, ela é multada, ela faz termo de ajustamento de conduta para atender as suas metas, agora, só é possível a pujança de uma Empresa de Saneamento, se nós tratarmos as Regiões Metropolitanas e os Aglomerados de maneira diferente, aí eu tenho uma posição divergente em relação ao nosso Colega da ANAMMA, eu tenho a certeza, eu tenho a convicção que nós só vamos conseguir avançar em termos de saneamento, tornar as Empresas hígidas do ponto de vista financeiro, tornar as Empresas competentes do ponto de vista de poder fazer o cruzamento do seu subsídio, porque a Região Metropolitana é de uma viabilidade enorme, uma viabilidade impressionante, a economicidade é latente no Sistema de Saneamento, agora, nós não podemos esquecer de que é essa pujança econômica que vai permitir com que se trata a outra questão municipal. Existem documentos que falam, também, quando nós analisarmos o ponto de vista da qualidade do tratamento da água e do tratamento de esgoto, hoje o saneamento passa por uma revolução tecnológica impressionante, quer dizer, o tratamento de água que se faz em 1999, 1990, que se faz no ano 2000, não é o mesmo tratamento de água que se fazia em 1970, hoje em dia, a cada 05 anos, a APA recomenda que se incorpore 20 novos parâmetros de controle da água, como é que o Município vai conseguir incorporar, se nós estamos ainda falando, como bem disse o Deputado, em distribuir pastilha de hipocloreto? Nós ainda temos essa realidade no Brasil, mas nós não podemos abstrair dessa realidade, o problema pujante que acontece nas Regiões Metropolitanas, em que você já tem até que fazer o reuso da água. Hoje São Paulo recebe água, a população bebe água que, se formos analisar no conceito estrito de saneamento, é uma água de reuso, nós acompanhamos “pari passu“ a água da bílis ao que é entregue, ao que é retirado pela SABESP, nós acompanhamos isso semanalmente e nós sabemos o quanto isso no preocupa, do ponto de vista de qualidade da água e o quanto isso exige que a SABESP aprofunde o seu sistema de tratamento. 

Nós achamos e temos a convicção que até do ponto de vista de segurança da população, nós temos que ter a Região Metropolitana como uma unidade, nós não podemos colocar oportunidades para que haja uma discussão política, quando o problema é eminentemente técnico, então, eu faço um apelo ao Deputado, que, junto com os seus pares, considere, também, esse problemas das Regiões Metropolitanas e desses Aglomerados. Eu acho que houve um avanço extraordinário em relação ao Projeto, quando limitou o problema da concessão, não permitindo que a concessão seja onerosa, já foi um extraordinário avanço, isso afastou aqueles atrativos extra-programas que apareciam na privatização, eu não acho, não sou daqueles que acham que a privatização é mal originário, isso tem que ser discutido dentro das condições econômicas, dentro das condições sociais que ela se manifesta, mas não é esse o problema, essa é uma cortina de fumaça que se coloca, eu acho que o que tem que ser analisado é o seguinte, quais são as condições técnicas que precisam ser trabalhadas, no caso específico do Estado de São Paulo, pelo qual eu tenho oportunidade de falar alguma coisa, eu tenho a convicção e acredito que o Estado de São Paulo tenha a convicção que nós temos que ter essa excepcionalidade de que as  Regiões Metropolitanas e os Aglomerados Urbanos sejam tratados tecnicamente, dentro de uma condição, e que dê o poder concedente ao Estado, que o Estado possa estar trabalhando dentro dessa condição, até porque senão você não completa o ciclo econômico do saneamento. Se nós analisarmos a inadimplência que ocorre na SABESP e que não é pequena, é quase que um período de faturamento da SABESP, você vai verificar que essa inadimplência ocorre, exatamente, é maior naqueles Municípios que não pertencem ao Sistema, aqueles Municípios que operam localmente o seu trabalho e que fazem, às vezes, os maiores descalabros, por exemplo, eles transformam as Superintendências de Saneamento, em que ela vai fazer, também, drenagem urbana, vai tratar o lixo, vai fazer pavimentação, quando a minha tarifa eu estou pagando para ter água e esgoto tratado, água de boa qualidade, esgoto tratado, disposição final do esgoto feita adequadamente, o asfalto, eu pago no IPTU, a drenagem, que é responsabilidade do Município, eu pago no IPTU, eu não quero pagar na tarifa de saneamento, não é correto que eu faça isso. O apelo que eu faço ao Deputado é que também considere esses problemas técnicos, quando for na sua elaboração final do seu trabalho. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Conselheiro Finotti, posteriormente, para encerrar, Conselheiro Francisco. Eu pediria para ser conciso, porque precisamos liberar o Nobre Deputado.

Senhor Paulo Finotti

Senhor Presidente, Nobre Deputado, Caro Companheiro de Recursos Hídricos, Kelman, Senhor Diretor do CONAMA, Maurício Andrés, eu hoje diria que o Ceará é muito feliz, é feliz por ter uma Deputada como Representante nesse Conselho, é feliz por ter um grande Companheiro, o Elino, aqui no nosso trabalho, é feliz por ter um Deputado que está cuidando dos assuntos de saneamento, mas é, principalmente, feliz, por ter rios que nascem no Ceará e deságuam no Ceará. O Nobre Deputado Adolfo Marinho, na sua fala, comentou isso e isso me fez lembrar de uma grande preocupação a respeito dos nossos Comitês de Bacia, que envolvem o processo de saneamento e que foram criados em alguns Estados desse País e estão desenvolvendo seu trabalho, sob o ponto de vista estadual e, no entanto, hoje, com a federalização dos Comitês, nós estamos com alguns problemas sérios, por exemplo, o Estado de São Paulo, ao qual pertenço e o Nobre Companheiro Paulo Ferreira levantou os problemas, o único rio de importância estadual que participa do início ao fim, dentro do Estado de São Paulo e, conseqüentemente, poderá ter um Comitê Estadual, é o Rio Tietê, todos os demais rios ou nascem em outros Estados ou deságuam em outros Estados e estão federalizando os Comitês, quando, na realidade, a federalização deveria ocorrer apenas em rios estratégicos para a União e, não necessariamente, pelo simples fato de um iniciar em um Estado e desaguar em outro.

...importante para o Setor de Saneamento.

Uma outra posição que eu gostaria de colocar, também levantada pelo Nobre Deputado, é a respeito das metas de uso racional de água, levantou-se aqui em 50% de gasto não útil, de onde vêm esses 50%, eu não sei se todos sabem, mas vêm de vazamentos ocorridos na própria distribuição da água, que muitas vezes está próxima aos dutos de esgoto e os demais itens que eu levantaria, aliás, até para atender o nosso Presidente, o que aqueles que me antecederam, particularmente, Paulo Ferreira e o Langone, levantaram, eu não comentarei mais, só que é bom cumprir um ponto que se considera importante, Gente, saneamento é investimento, não é gasto. Hoje, a cada Real que nós utilizamos em saneamento correspondem a 04 Reais de investimento, particularmente, levando-se em conta os grandes problemas de saúde.

E, finalmente, eu quero cumprimentar o Nobre Deputado, lembrá-lo, se é necessário isso, a grande responsabilidade que ele tem às mãos, nesse momento, a responsabilidade desse Conselho e a responsabilidade, particular, de lembrar que muitas vezes, Nobre Deputado, são as Organizações Não-Governamentais que alimentam o processo de melhoria da qualidade de vida desse País, elas têm que ser incorporadas, é uma questão universal, essa incorporação. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Conselheiro Francisco Soares.

Senhor Francisco Soares

Francisco Soares, Membro da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, Representante das ONGs do Nordeste no CONAMA. Cumprimento o Dr. José Carlos, Representante do Ministro, cumprimento ao Deputado Adolfo Marinho, aqui presente, e os demais Companheiros Membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente. No texto da Lei e com a proposta da Câmara Técnica de Saneamento, bateu-se em 03 assuntos importantes, com relação, como se viu, à questão da água por abastecimento, esgotamento sanitário, drenagem, resíduos sólidos e combate a vetores, nós sabemos que no Nordeste nós nos deparamos com o problema da quantidade e da qualidade da água, o Relator, que é do Ceará, sabe disso, que o mesmo rio que abastece a Cidade é o rio que recebe os esgotos não tratados, poluídos e contaminados, responsável, inclusive, pelo maior índice de doenças de veiculação hídrica e mortalidade infantil do Nordeste Brasileiro, o resto do País sobre a mesma coisa, embora seja de poder aquisitivo maior. 

O que eu não vi, aqui abordada, foi a questão do Licenciamento Ambiental da água e do esgoto, que têm que ser, realmente, de responsabilidade dos Órgãos do SISNAMA, que se preocupam com a questão de licenciar e fortalecem, inclusive, a Política Ambiental do Órgão Ambiental do País, mas eu não vi no texto da Lei foi o lado social da água, porque eu não entendo até hoje o caráter humano e social da água, como se fala que a água é vida, a água também é saúde, eu não vi, por exemplo, e não sei como pode o trabalhador desempregado ser privado do direito de acesso à água e ao esgoto, isso é uma prática comum, daí a preocupação de muitas pessoas em privatizar ou terceirizar o Setor, o corte da água, privar o direito do trabalhador desempregado ou aquele sem renda a ter acesso à água, até porque o Setor de Saúde, outros Setores vão ser muito mais penalizados em procurar recuperar a saúde daquelas pessoas que foram contaminadas por bactérias patogênicas e outras doenças de veiculação hídrica, porque foi cortado o direito de acesso àquela água e esgoto, então, eu gostaria de colocar para o Relator que o lado social e humano da água deveriam considerar que ao trabalhador desempregado seria garantido o acesso à água e esgoto tratado, indispensáveis à sobrevivência, aí nós estamos vendo o lado social da água, porque da mesma forma que tem o seguro desemprego, porque não ter o seguro água desemprego, porque não ter a garantia da água para aquelas pessoas que estão desempregadas e que serão penalizadas com corte? Esse é o lado social da água, que eu gostaria que fosse meio de reflexão no texto dessa Lei, que eu não vi em momento nenhum.

Senhor José Carlos Carvalho

Nós agradecemos e retornamos a palavra ao Deputado Adolfo Marinho, para suas considerações finais. Em seguida, teremos a exposição do Dr. Jerson Kelman.

Senhor Adolfo Marinho

Eu gostaria de permanecer bem mais tempo, inclusive, principalmente, para ouvir a exposição do Professor Jerson Kelman, que é sempre enriquecedora e sempre eu aprendo muito em ouvir, mas compromissos que eu não posso transferir para o período da tarde, exigem a minha presença na Câmara agora e eu vou tentar resumir as contribuições que eu recebi. 

A 1ª delas fala do objetivo da Lei, que restringe o serviço de água e esgoto. Em água e esgoto o Brasil tem um desafio que não é pequeno e é muito importante que haja foco nessa questão, quem conhece a matéria sabe que, Brasil a fora, a Comunidade Técnica que trata de limpeza pública não tem nem muita apetência para discutir água e esgoto, a mesma coisa com drenagem. Ora, dentro das Companhias já a Comunidade do Esgoto e da Água foram ditar “Não, o meu problema é esgoto”. Hoje na Câmara, eu tive contato com a Comissão que trabalha a questão de resíduos sólidos, eles não querem, de forma alguma, a junção, porque sabem que serão preteridos, quem analisar o PLANASA, o PLANASA era para atender água, esgoto, drenagem e lixo, na hora “h” mesmo, o financiamento foi, basicamente, para a água, então, não há interesse da Comunidade Técnica de Resíduos Sólidos nessa junção, de drenagem piorou, porque para drenagem não existem recursos definidos e os problemas de drenagem no Brasil decorrem muito mais da violentação do sistema hídrico pelo sistema de transporte, o sistema viário, em todo o parcelamento que se faz, ou seja, é muito mais uma questão de ordem preventiva, de, ao analisar o Projeto de Parcelamento, respeitar-se os caminhos preferenciais da água, no entanto, onde foi uma lagoa hoje, resolve-se com um “piscinão”. O Brasil passou a entender que drenagem é resultado de obra de engenharia e aí onde era um curso natural há um canal feito com um tempo de recorrência reduzido, com extravasamento programado e com morte já admitida na hora do Projeto. Quando eu estou fazendo um Projeto, eu sei que o extravasamento dali vai acontecer a cada 10 anos e, muitas vezes, até em tempo menor, porque as nossas formas de impermeabilização estão superadas, admitindo que 30% da Bacia de Contribuição vão continuar impermeabilizadas, quando, na verdade, é zero, porque as praças públicas, admitidas como áreas verdes, hoje são totalmente impermeabilizadas, então, não dá para ministrar isso. Conceitualmente, na Universidade, onde eu também já atuei, eu já falei muito isso, na prática, na hora da disputa pelo recurso, na administração do dia-a-dia não é assim que acontece, eu tenho uma preocupação diferente, o Governo Federal acabou de sair com uma Medida Provisória, e na Medida Provisória, o Governo Federal cria um Conselho de Desenvolvimento Urbano, CNDU, onde as Políticas de Habitação, de Transporte e de Saneamento vão ser discutidas, aí eu já tremi nas bases, porque você tem um fórum só para discutir tudo, com certeza a Área de Transporte, onde os problemas das vans, dos motoboys, vão dominar, porque isso é um problema que está na página do jornal todo dia, então, eu encareço, admitindo que, do ponto de vista teórico, de embasamento, melhoria seria este tratamento, mas vamos focar em água e esgoto, daí a minha iniciativa de nem falar em Lei de Saneamento, é Lei de Água e Esgoto, do contrário, nós vamos tangenciar o problema e não vamos enfrentá-lo como fizemos até hoje.

Há uma outra questão aqui, relativa à titularidade, uma outra da questão de Gestão de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, essa questão apareceu algumas vezes, em todas as contribuições do Companheiro Bertoldo, da ABES, eu sou sócio da ABES e permita-me tratá-la assim, do Secretário Langone, do Secretário Gérson Almeida, apareceu, também, na preocupação do Conselheiro Finotti, do Conselheiro Paulo Ferreira, que me trouxe a evocação de uma pessoa muito querida, Professor Eduardo Rioney Iasuda, que foi, sem dúvida, uma figura marcante do saneamento no Brasil, pela inteligência privilegiada, pelo compromisso, foi um Professor daqueles que nós nunca esquecemos. Eu gostaria de dizer o seguinte, Gestão de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, com certeza, o Projeto Jerson Kelman, Presidente da ANA, pelo que ele já fez nos poucos da ANA, em poucos meses o que ANA andou no Brasil era inimaginável há 02 anos. Há o que ajustar? Há, mas com certeza, pela competência, pela fidalguia até, com que ele conduz as coisas, nós vamos chegar a um entendimento, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a única coisa que eu gostaria de enfatizar é não vamos brigar por competência não, vamos brigar para fazer as coisas e aí nós vamos chegar a um entendimento, porque eu, de forma alguma, vou assumir que eu extrai, subtrai competências, porque, talvez, o texto proposto aqui, ele, naturalmente, é mutável, eu tenho o interesse que seja o melhor, está tratando de competências não exercidas, então, eu não sei se houve subtração. 

Agora, com certeza, eu acho que os dispositivos legais que existem e olha que tudo é infra-inconstitucional, então, a Lei Ordinária é igual a outra, uma pode revogar a outra, não há nenhum interesse, eu só quero falar que eu não estou trabalhando de uma maneira trabiliar e imprópria, nós estamos trabalhando com objetivo, se há uma outra forma de gerir a questão, atingidos os mesmos objetivos, nenhum obsta, nenhum obstáculo, nenhum impasse, interesse até de incorporar e essa é uma questão, que eu acho que com a presença do Professor Kelman aqui, vai ser resolvida, agora, o que há é uma grande novidade, o Presidente Fernando Henrique está de parabéns, o Ministério do Meio Ambiente está de parabéns, a ANA está de parabéns, a grande novidade é que o Brasil, depois de 500 anos, resolveu administrar as suas águas, essa é a grande novidade, como nós vamos fazer, vamos chegar num entendimento, eu acho que, pelo que a ANA já fez, pela prerrogativa de conceder Outorga, ela credencia-se muito para o embate cotidiano de monitoramento permanente, de condição de poder aplicar sanções e, tudo isso, credencia a ANA para ter um papel importantíssimo, como vai ficar Licenciamento e tudo mais, o que for acordado, eu estou de pleno acordo e não poderia ser diferente, porque o que me interessa é resolver. Eu fico numa expectativa, até ansiosa, de como esses entendimentos vão avançar, porque conheço particularmente o Professor Jerson Kelman, sei do caráter, da competência, do compromisso, da disposição dele em fazer sempre o melhor, então, com certeza, Dr. José Carlos, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, essa conversa vai ser bem desenvolvida e nós vamos chegar a uma solução satisfatória.

Eu me preocupo muito, porque essa questão perpassa sempre, a questão da titularidade e, mesmo sendo no âmbito do Meio Ambiente, eu gostaria de dizer o seguinte, essa questão pode ser processada em vários ambientes, mas o 1º deles é o ambiente constitucional, a proposta que é defendida pelos que tratam do interesse estadual, está representada no Projeto 266, do Senador José Serra, Projeto por sinal muito bem feito, que parou no Senado, por quê? Porque o Relator, ex-Senador, Josafan Marinho, uma figura de renome, propôs, não aceitou a proposta original, que não pode, porque ela colide com o dispositivo constitucional e propôs algo que é absolutamente necessário, que são as questões comuns de Região Metropolitana ou não tenham uma definição de titularidade, que ele optou pela duplicidade, 02 titulares, o que não é aceito na Constituição, então, o 1º cenário dessa questão é constitucional, que diz que tem que ter um titular e diz qual é o titular de cada circunstância, porque é evidente, se esse serviço local é de interesse comum é a circunstância. Aí vem o lado empresarial, o que seria melhor? Eu quero dizer que uma Entidade de Economia Mista tem as facilidades empresariais de explorar em regime de monopólio  e reserva de mercado, que é uma extraordinária vantagem, mas ela não tem a liberdade de uma Empresa Privada, porque cabe a ela obedecer os limites constitucionais, então, é neste âmbito que nós devemos discutir a questão. 

Por outro lado, eu tenho muita dificuldade de avançar na análise tipicamente empresarial, porque as Companhias, eu não estou me referindo à SABESP, eu estou dizendo todas, elas têm, em todos os Estados, o direito de explorar o serviço, na maioria dos Municípios, em geral, os mais viáveis, em um ou outro que não, só a Capital responde por quantos? Empresarialmente..., tudo bem, eu só quero dizer que, apesar disso, as Empresas de Saneamento no Brasil, ainda hoje, não têm preços comuns, ainda não têm posições comuns em mercado, fala-se de uma lógica empresarial, mas quem define prazo e preço de tubo, ainda, são as Empresas Fornecedoras e as Companhias deveriam ser uma OPEP do saneamento e cadê? Entenderam? Nem preços comuns existem no País, ou seja, um procedimento empresarial que é normal e é comum, mais ainda, todos os avanços tecnológicos de gestão, gestão à distância, com controle remoto, que teriam a influência fundamental na produtividade, não foram incorporados. E, o próprio subsídio cruzado, que é tão decantado, não passa de uma truculência ao direito de titularidade do Município, até porque, como eu retiro receita do Município onde eu sou inadimplente? Será que dentro de um regime democrático haveria anuência das Autoridades Municipais? Eu digo: “Olha, a minha receita aqui é muito grande, eu sei que eu não estou atendendo os pobres do Município, a Periferia é desassistida, eu sei que não trato o esgoto, mas a minha lógica empresarial me faz levar parte dessa receita para atender outros Municípios” e lá nos outros Municípios, eu tenho um custo de gestão, que faz com que as atividades de pessoal sejam, incomparavelmente, remuneradas em relação ao próprio Município, por quê? Porque a remuneração é estadual, então, uma atividade que poderia muito bem ser exercida dentro do próprio Município, com a remuneração muito menor, não é, e aí nós temos pequenos Municípios, onde a despesa de pessoal é, às vezes, 1,5 vez, 02 vezes a receita do Município. 

Há muitas questões que essa lógica empresarial deveria incorporar, mas eu trabalho no Parlamento, eu tenho que me cingir ao que me determina a Constituição e a 1ª atitude de um Deputado é jurar obedecer, então, acho que essa questão comporta maior esclarecimento, maior aprofundamento e me disponho, ainda há tempo, essa Lei vai ser votada na Comissão, no dia 03 de outubro e no Plenário, no dia 17 de outubro, onde for possível discutir, para procurar o melhor, eu acho que só acrescenta ao meu trabalho e esse é o papel do Relator, de um Relator não se deve cobrar grandes avanços de criatividade, de imaginação, é bom que tenha, mas quando não existe isso, o grande desafio, a grande responsabilidade de assumir, elaborar um relatório com uma questão tão complexa para o Brasil, ele passa a ser facilitado por oportunidades como essa, onde gente de talento, de inteligência, de compromisso, de vivência, colabora, contribui e o relatório, mesmo quando o Relator não seja o desejável, acaba saindo um relatório bom, porque espelha a opinião do Brasil, então, eu agradeço muitíssimo ao Dr. José Carlos, foi um prazer revê-lo, eu repito, mais uma vez estar aqui no CONAMA, pena não poder ouvir o que o Dr. Jerson Kelman vai falar, mas com certeza, eu vou ter oportunidade de aproveitar o resultado dessa discussão e nós todos contribuirmos para o Brasil ter uma Lei de Saneamento, que é urgente, já é tardia, e nós possamos cumprir os nossos compromissos com o País, honrado por estar aqui, eu agradeço e lamento ter que me retirar. Muito obrigado.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Carlos Carvalho

Pois não, 02 minutos.

Senhor Cláudio Langone

É uma proposta, Deputado, embora o avanço dos trabalhos da Comissão, que seja organizado, que o Senhor convoque uma audiência pública lá na Câmara, para discutir a integração entre Política de Recursos Hídricos e Política de Meio Ambiente, eu só queria ressaltar o seguinte, essa questão não se resolve no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, porque o Licenciamento Ambiental de mais 80% dos empreendimentos de água e esgoto no País não é de competência federal, é de competência dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, portanto, é muito importante que isso seja discutido com os Estados e nós vamos precisar aprofundar mais isso. É claro que o CONAMA vai enviar, na síntese da nossa discussão, algumas proposições, mas eu acho que seria interessante deixar, a exemplo do que a Comissão fez com outras áreas, que a própria Câmara organizasse uma discussão sobre isso.

Senhor Adolfo Marinho

Da minha parte, não há problema algum, com certeza, vai ser uma oportunidade onde nós vamos destacar, enfatizar a questão ambiental, na sua relação com o saneamento, mas gostaria de ratificar que acho que o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente, constituem um ambiente propício, favorável a entendimentos que são impossíveis numa audiência pública, audiência pública democratiza a oportunidade das opiniões, mas é muito difícil, numa audiência pública, nós termos entendimentos, avanços, até pela falta de oportunidade de falar que, com certeza, nesse âmbito, nós vamos ter e lá, com certeza, nós vamos avaliar, ajuizar os acertos dos entendimentos feitos e, possivelmente, aprimorar a questão, mas o fundamental, o cerne da questão tem que ser resolvido aqui, mas continuo à disposição.

Senhor José Carlos Carvalho

Eu quero agradecer, penhoradamente, a presença do Deputado Adolfo Marinho, eu sei das suas obrigações, dos seus compromissos, mas a sua presença aqui foi, além de honrosa, muito profícua para que esse Conselho pudesse tomar conhecimento das tendências e dos cenários, com os quais o Congresso Nacional trabalha a Política Nacional de Água e Esgoto para o Brasil, a sua interface com a Política de Meio Ambiente e quero dizer a V.Exª que esse Conselho continua sendo seu, como se Conselheiro V.Exª fosse aqui, muito obrigado e queria pedia que o Dr. Maurício acompanhasse o nosso Deputado até a saída e, em seguida, eu dou a palavra ao Dr. Jerson Kelman.

Com a palavra, Dr. Kelman.

Senhor Jerson Kelman

Dr. José Carlos, Senhores Conselheiros, inicialmente, eu queria justificar-me por não ter chegado no início da Sessão, é que na minha agenda, a minha apresentação seria às 11:30 e eu tinha tido uma informação, aparentemente, equivocada que, antes disso, o Conselho estaria tratando de outros temas que não careceriam da minha presença. Eu quero manifestar, também, a minha satisfação de estar, pela 1ª vez, aqui no CONAMA, discutindo um tema de absoluto interesse para o País. Com a permissão do Dr. José Carlos, antes de entrar, eu não preparei uma exposição, eu roubei uma exposição de um Colega, Dr. Marcos Tadeu Abikaliu, que eu achei muito bem feita e eu gostaria de discutir com os Senhores a apresentação dele, mas antes disso, eu queria, rapidamente, endereçar alguns temas que não são sobre a Lei de Saneamento, mas que foram aqui tratados nos apartes dos Conselheiros.

Inicialmente, o Dr. Paulo Finotti, eu queria me agregar ao entusiasmo que ele tem pelo Estado do Ceará, por uma razão a mais, é que no Estado do Ceará existe um sistema de gerenciamento de recursos hídricos, implantado desde o início da década de 90, o Ceará, como os Senhores todos sabem, é abençoado pela continuidade administrativa e essa continuidade administrativa resultou primeiro, numa formulação de um Plano Estadual de Recursos Hídricos, depois, na constituição de uma Empresa que gerencia os recursos hídricos, uma Empresa Estadual e essa Empresa, ao longo de vários anos, tem feito o que é novo em gestão de recursos hídricos, que é levar o processo decisório onde ele tem que estar, que é na Bacia Hidrográfica, com a participação dos interessados, um processo descentralizado de gestão, com a participação dos usuários, quer dizer, usuários são as Empresas dos Distritos de Irrigação que trabalham com a água, os Senhores sabem disso muito bem, são os Governos Estaduais e Municipais e, no caso, Estadual, e são, também, Representantes da Sociedade Civil.

Lá no Ceará, no passado, antes disso, as decisões mais cruciais eram, por exemplo, como abrir a comporta de Orós e de Banabuiú, que são os 02 principais Açores a montante da Bacia de Jaguaribe e que definem toda a vida econômica do Vale, tudo depende dessa abertura de comportas, como isso era feito no passado? Isso era feito assim, 01 técnico do DNOCS, bem intencionado, mas sozinho, tomava a decisão de qual era a abertura da comporta e, portanto, arquitetava a vida de todo mundo, como é que hoje é feito? Reúnem-se em agosto, está aqui a Secretária de Meio Ambiente do Ceará, que, certamente, conhece ela isso muito bem, reúnem-se em agosto, com a liderança e organização da COGERH, que é a Companhia de Gestão de Recursos Hídricos, reúnem-se 300, às vezes mais pessoas, interessadas no tema, a COGERH mostra gráficos técnicos, a coisa é debatida, democraticamente, entre os interessados e faz-se um pacto, um pacto de como é que a água vai ser alocada, o que há de novo nisso? É que a decisão não é autocrática, a decisão é feita com a participação dos interessados. Esse ano, e eu vou chegar à ANA, esse ano que a ANA nasceu, todos sabem que a ANA nasceu em janeiro, o estoque de água nessa Bacia do Jaguaribe não dava para uma gestão, digamos, um pacto negociado sem alguma coisa de novo, porque, em geral, a quantidade de água disponível era cerca de 80, 90% da demanda, demanda de água por irrigação, como sabem a principal demanda de água bruta é para a irrigação, mas esse não, esse ano só tinha 50% e foi necessário desenvolver um novo pacto entre os usuários, muito mais avançado, mais avançado do que já se viu em qualquer lugar. Qual é o novo pacto? É que agora quem não puder ser racionado, eu estou falando de água para processo produtivo, não é água para beber, água para beber, a Lei diz que é, absolutamente, prioritária, água como insumo para processo produtivo, aqueles que querem continuar com sua atividade vão pagar pelo uso da água, não é uma decisão imposta pelo Governo, é uma decisão de iniciativa dos próprios usuários, eles querem pagar pela garantia e esse pagamento serve para que, como imposto, para reforçar os cofres do Governo do Ceará? Não, isso serve para indenizar, compensar financeiramente aqueles que poderão esse ano não usar água, para que, inclusive, tenham recursos para mudar o uso da água, especificamente, na Bacia do Jaguaribe tem 12 mil hectares irrigando, por inundação, arroz, que se transformados em 12 mil hectares de frutas, a economia de água seria suficiente para abastecer Fortaleza. 

O que a ANA tem com isso? A ANA tem em apoiar iniciativas desse tipo, nós estamos junto com o Governo do Ceará, no Convênio, para viabilizar esse Programa e para nós não interessa, Conselheiro, se a Bacia é Estadual, Federal ou Nacional, a Agência não é uma Agência Federal de Águas, é Agência Nacional de Águas, nós atuamos em todo o País, não nos interessa se o domínio do rio é estadual ou federal, o que nos interessa é que a gestão de recursos hídricos seja feita na escala da Bacia. Para terminar, no caso de São Paulo, eu fiquei surpreso com a sua fala, porque me pareceu um pouco de inconformismo, como se tivesse a União vindo impor alguma coisa ao Estado, eu tenho programada uma visita à Bacia do Piracicaba, que foi uma das Bacias que criou um Comitê que está em processo de aprovação, para o outro Programa, que eu não vou aborrecê-los, que é o Programa de Compra de Esgoto Tratado, imagino que a maior parte dos Conselheiros conheçam o Programa de Esgoto Tratado, em que, como na Bacia do Piracicaba, o avanço dos usuários na formulação de um pacto, de novo um pacto, não é o Governo que vai dar dinheiro para tudo resolver, é um pacto entre o Governo e interessados, e esse pacto é o seguinte, tanto no Paraíba do Sul quanto no Piracicaba, os poluidores pagarão alguma coisa proporcional à poluição, o que eu quero dizer com isso? A ANA tem 07 meses de idade e, por força até das circunstâncias, temos a felicidade de já estar vendo os usuários decidirem por conta própria que a recuperação dos rios não se dará por mágicas, nem a postura do Comitê de Bacia é de uma ONG, que vai reclamar ao Governo o que tem que ser feito, o Comitê de Bacia é um braço do Estado, que tem responsabilidades da gestão da coisa pública e a gestão da coisa pública com pacto, com participação dos poluidores, os poluidores pagarão proporcionalmente à poluição que causam por decisão própria e a União vem e ajuda, no sentido de viabilizar, financeiramente, as estações de tratamento de esgoto naquele Programa, que eu vou poupá-los, porque, em qualquer lugar que me dão um microfone, eu falo de compra de esgoto tratado, dessa vez eu não vou falar sobre isso, eu imagino que todos, pelo menos, já tenham lido sobre isso.

Em relação ao Conselheiro Finotti, era isso que eu tinha a dizer, “en passant” em relação ao Conselheiro Francisco Soares, ele não está aqui, mas eu quero só registrar que ele tem toda a razão, nós temos um aspecto muito amplo de realidade, no que diz respeito ao abastecimento de água desde questões sofisticadas de poluição no Sudeste, Sul etc., até questões de abastecimento de água para sobrevivência no semi-árido, na rota do carro pipa, para isso, quer dizer, é o ponto mais extremo do nosso aspecto da problemática, nós temos um Convênio com a “Jack O’near”, que é uma Organização de Entidades Religiosas do Semi-Árido, para construção de cisternas na rota do carro pipa, com uma novidade, em vez de ser um Programa de Construção, que sempre interessa às Empresas Construtoras, trata-se de um Programa de Educação, que o próprio beneficiário com a cisterna participa da construção e tem a clara noção de como é que ele deve operar essa cisterna, eu estou à vontade para elogiar isso, porque, no caso, a União simplesmente passou os recursos, os critérios não são critérios de fisiologismo político ou de qualquer outra natureza, os pedidos que nos chegam de cisternas nós dizemos o endereço da ASA, que é a, não sei bem, Ação do Semi-Árido, é uma ONG que reúne as Entidades Religiosas, tal endereço, quer dizer, há um critério que é discutido democraticamente no local, não é de Brasília que nós vamos discutir se quem vai ganhar cisterna é o José ou o João, é lá no local, em função das necessidades do carro pipa.

Eram essas 02 introduções sobre o tema anterior, então, de imediato, passo ao nosso tema, que é a Lei de Saneamento, eu, inicialmente, sobre a Lei de Saneamento, a Lei de Água e Esgoto, como bem definiu o Deputado Adolfo Marinho, eu queria explicar porque eu me sinto qualificado a tratar desse tema, não propriamente como Presidente da ANA, mas sim, como Membro de um Grupo de Trabalho, assim eu me coloco nessa discussão, como um Grupo de Trabalho Intergovernamental, quer dizer, o Governo vem discutindo esse tema, pelo menos, há 02 anos, através de 01 Grupo Técnico formado por Representantes de vários Ministérios, Ministério do Planejamento, Ministério da Saúde, Ministério do Meio Ambiente, eu era o Representante do Ministério do Meio Ambiente, mas não era o único Representante, tinha um outro, enfim, vários outros Ministérios, assim como, Caixa Econômica, BNDES etc., nós fomos responsáveis pela formulação do Projeto de Lei que o Governo encaminhou ao Congresso em fevereiro, nós temos a plena convicção de que a aprovação, seja do Projeto de Lei do Governo ou seja do Substitutivo ou  de uma 3ª síntese que venha a surgir disso é absolutamente urgente no País, quer dizer, eu sinto que a discussão se prolonga e quanto mais se prolonga, maior é o risco de nós perdermos o bonde da aprovação desse Projeto esse ano, se isso acontecer, eu considero um desastre para o País, um desastre para a população desassistida, que não tem água em sua casa, não tem esgoto sendo afastado, eu conclamo os Senhores Conselheiros, que, naturalmente, tenham as suas preocupações presentes na discussão, mas que tenham sempre em mente o que significa o adiamento de uma aprovação de algum Projeto de Lei, não necessariamente o que o Executivo endereçou, algum Projeto de Lei que discipline esse Setor e permita que se retome os investimentos públicos e privados nessa área.

Isto posto, eu vou pedir permissão ao Dr. José Carlos para eu me posicionar ali, para poder ler as minhas transparências, que não são minhas, eu repito, eu roubei do Marcos Tadeu. Inicialmente, então, o título já diz, para que essa Lei? Essa Lei é necessária para que criar regras do jogo, como é que o sistema de saneamento, quer dizer, como é que o serviço de água e esgoto deve ser prestado, quem tem responsabilidade e o objetivo final é o seguinte, nós estamos longe da universalização do serviço, quer dizer, nós estamos longe, estamos até razoáveis, no que diz respeito ao fornecimento de água nas regiões urbanas, acima de 90%, mas estamos muito mal, os Senhores sabem, em termos de coleta de esgoto e, pior ainda, no que diz respeito ao tratamento de esgoto, que é exatamente a interface entre o setor de saneamento e o setor de gerenciamento de recursos hídricos. Um comentário a mais, é natural, como disse o Deputado, nós vamos estar discutindo aqui qual a interface de um outro Setor, entre o Sistema de Meio Ambiente, o SISNAMA, e o Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos, é natural que haja, eu vejo com tranqüilidade isso, que haja um processo de ajustamento ou um processo de acomodação, porque apesar de que o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos é previsto na Constituição, creio até que o SISNAMA não seja na Constituição, mas é uma Lei, mas o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, assim como, eu acho que o Sistema Unificado de Saúde é previsto na Constituição, apesar de que estava lá desde 88, eu estou fazendo referência à Constituição, para dizer que, desde 88, carecia a formatação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, previsto na Constituição. A materialização da proposta para construção desse Sistema, deu-se só em 97, como todos sabem, pela aprovação da Lei 9943 e, ainda assim, apenas, digamos, no domínio das intenções, o Governo Federal achou, quer dizer, materializou os músculos necessários para transformar esse Sistema em realidade, criando a Agência Nacional de Águas, agora nós temos condições de fazer esse Sistema funcionar, então, repetindo, é natural que como o SISNAMA, como um Sistema já em funcionamento há muitos anos, e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos está recém sendo montado, é natural que haja zonas de cinza, que nós temos que discutir e esse é o ambiente apropriado, assim como, também, no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que são ambientes naturais e razoáveis para que nós possamos discutir. 

Peço apenas e tenho certeza que isso será verdade, que a nossa visão, a nossa meta seja fazer com que, no caso aqui, a solução encontrada seja aquela que melhor sirva ao País, quer dizer, nós temos, cada um de nós, de nos despir, digamos, do que estamos acostumados, dos Sistemas que estamos acostumados e ver o que, de uma forma neutra, aberta, verificar o que é melhor para o País, estou até credenciado para fazer esse apelo, porque aqueles que compararam os 02 Projetos de Lei, o mandado pelo Executivo e o Substitutivo do Adolfo Marinho, verificarão que houve, nessa transição, o Substitutivo do Deputado Adolfo Marinho, digamos, despe a ANA de muitas atribuições e eu acho que a atitude certa é a seguinte, vamos em frente, vamos fazer alguma coisa que seja boa para o País, eu não estou aqui defendendo interesses corporativos da ANA, absolutamente, eu conclamo a todos para que tenhamos essa visão, que é a melhor para  o País.

Então, agora entrando especificamente na nossa discussão, qual é o contexto, como é que estamos hoje? Eu não vi a exposição do Deputado Adolfo, eu imagino que ele tenha tocado nesse tônus, eu vou passar rápido, quer dizer, temos um tremendo déficit no Setor, fruto da urbanização crescente, a necessidade de investimentos vultosos, a organização atual do serviço, que foi muito boa no passado, foi deteriorando-se por uma série de questões que eu não vou entrar agora, há muita variabilidade, quer dizer, Empresas boas, Empresas ruins, não interessa se são públicas ou privadas, temos Empresas Públicas boas, Empresas Públicas ruins, não é porque uma Empresa Pública é pública, que ela defende o interesse público, temos Empresas Públicas que não defendem o interesse público, temos todos os aspectos dentro das Empresas Públicas, muitas ineficiências, só em termos de perda de água, foi falado aqui, temos na ordem de 40, 50% de perda de água, se nós reduzíssemos a um nível civilizado de 20% de perda de água, a economia de água sai de 20% para 40%, daria para abastecer 35 milhões de Brasileiros, só para ter uma idéia do que é a perda de água potável, não estou falando de água bruta, água potável. Os financiamentos estão sempre dependendo de créditos públicos, estão sempre as Empresas com o pires na mão, pedindo auxílio ao Governo, que não está vindo, por uma série de razões, tudo isso resulta num quadro institucional frágil.

Essa transparência só mostra quais os investimentos necessários, cerca de 44 bilhões de Reais, e mostra o que têm sido os investimentos no Setor, nos últimos anos, que têm sido, em média, 0,25% do PIB, para nós conseguirmos aqueles investimentos de 44 bilhões... Isso aí é a evolução ao longo do tempo, percebe-se que, em termos de investimento no Setor de Saneamento, água e esgoto, houve, nos anos 90, uma redução significativa em termos de percentual do PIB e, agora, a partir de 95, uma retomada, mas que ainda é absolutamente insuficiente, dada às necessidades. Ali estamos em torno de 0,30%, talvez, e nós precisaríamos de alguma coisa próxima de 0,44% do PIB, de investimentos, e estamos longe disso. Portanto, é preciso um esforço substantivo de investimentos, seja de Empresas Públicas, seja do Governo, seja Privado e não se dará esse investimento, se não houver um ambiente regulado, ou seja, se as regras do jogo não estiverem claramente definidas. Ninguém põe dinheiro em coisas duvidosas, a não ser, o que é muito mal, aventureiros, porque quando a coisa é duvidosa, só aventureiros que se dispõe a correr o risco e cobra, têm uma alta taxa de cobrança pelo risco.

O propõe o Projeto de Lei 4147? Ele propõe universalizar, eu já disse isso, superação do desafio da universalização, ele pretende que haja definição dos objetivos da universalização, como é que ela se dá, quem vai ser responsável e quais são os instrumentos financeiros, regulatórios e técnicos. Esse, eu já fiz menção, o processo de elaboração desse Projeto de Lei foi longo, teve inúmeras discussões, feitas com diferentes segmentos interessados, desde o Fórum dos Secretários Estaduais, a ASSEMAE, enfim, Entidades Isoladas, e foi gerido, esse Projeto, como eu falei, por um Grupo Técnico, dentro do Governo, mas foi longo o processo e, se permitem essa observação, teria sido muito mais produtivo, se a inserção do CONAMA tivesse sido no “time” certo, mais para trás, muito para trás, quer dizer, hoje, eu reitero o meu apelo para que o CONAMA foque no que for essencial, para que não seja responsabilizado por mais um que, puxando o freio de mão, impede, que nós consigamos melhorar as condições de atendimento da população.

Com relação a investimentos, eu só quero também acrescentar uma coisa, eu estive ontem em um Seminário interessante, patrocinado pelo BNDES, em que se fez uma projeção de qual a disponibilidade de capital para a América Latina e infra-estrutura em geral, não foi particularizado para o Setor de Água e Esgoto, nem foi para o Brasil, era a América Latina e Setor de Infra-Estrutura e comparou-se com a necessidade de investimento, a conclusão é que a disponibilidade de capital privado é inferior às necessidades, então, esse debate, se tudo vai ser privatizado, se não vai ser privatizado, é um debate um pouco tolo, porque não há essa possibilidade, é claro que nós vamos ter que conviver com um modelo misto, que têm Empresas Públicas e Empresas Privadas.

O tema mais polêmico, lamentavelmente, não é como vai ser organizado o serviço, quais são os direitos dos usuários, como é que vai ser indenizada a Empresa se ela for encapada, enfim, como é que se vai organizar o serviço, que é o que interessa o cidadão, lamentavelmente, não foi essa, a discussão está em torno de quem tem o poder, quem tem o poder de dar a concessão, que é a questão da titularidade. Essa é uma discussão que para o cidadão comum é difícil até de entender e o Projeto de Lei trata de uma série de assuntos, que o cidadão comum consegue entender, mas o lado bom é que não foram polêmicos, os assuntos que interessam à população, são temas relacionados à regulação, a direitos, à fiscalização, esses temas não são polêmicos, todos concordam, a dúvida está nessa questão da titularidade. A Constituição não diz, como freqüentemente se lê nos jornais, que o titular do serviço de saneamento é o Município, toda hora nós lemos isso, “estão roubando a titularidade do Município”, “a Constituição diz que o titular é o Município”, não diz nada disso, o que a Constituição diz é que serviços de interesse local são de responsabilidade do Município, é o Artigo 30 da Constituição, portanto, resta saber o que é um serviço de interesse local. Os serviços de predominante interesse comum, obviamente, não são municipais, porque se os de interesse local são municipais, os outros não são municipais, se não são, como a Constituição não atribui a eles, nem ao Município, porque são de interesse comum, portanto, não são de interesse local, nem a União, o Artigo 25 da Constituição que diz que: “o que não for de atribuição do Município e não for de atribuição da União, é atribuição do Estado”, então, isso aí é um raciocínio absolutamente cartesiano, a dúvida é o que é de interesse local e o que é de interesse comum.

O que faz o Projeto de Lei? Ele esclarece, nesse assunto que, lamentavelmente, eu repito, é o assunto que causa polêmica, quais são os serviços de saneamento básico de interesse local e comum, ele traz uma formulação de natureza técnica, do que é isso, então o que faz? Essa questão da titularidade tem outras dimensões, além da dimensão constitucional, ela tem outros aspectos, tem aspectos de natureza econômica, quer dizer, 1º, as redes de água e esgoto são monopólios naturais e o que seriam monopólio natural? Todos sabem, é aquele prestado por uma única Empresa, por uma única Entidade, do que no regime de competição, se nós formos tratar de venda de cachorro quente, não é um monopólio, você compra cachorro quente onde quiser, agora, abastecimento de água não vão colocar numa rua, 02 canos, é 01 só, o cidadão é mais bem servido por uma única Entidade, é o monopólio natural, então, as redes em geral são monopólios naturais e apresentam economias de escala, o que é economia de escala? É preferível, é mais barato, “per capita”, tratar de uma Cidade de 100 mil habitantes, do que de uma Cidade de 10 mil habitantes, porque tem economia de escala, tem custos fixos, que são diluídos quando você tem uma população maior, portanto, sob o ponto de vista econômico, há toda uma lógica da agregação, quer dizer, ter uma escala maior, uma escala que justifique que o custo “per capita” seja menor, essa é a lógica. Sob o ponto de vista técnico, o que poderíamos chamar de ciclo de saneamento, ele poderia ser dividido em etapas: captação e transporte de água bruta, tratamento de água, transporte de água, distribuição, coleta de esgoto, transporte de esgoto e tratamento e disposição final dos esgotos, ele pode ser dividido nessas etapas. Outra dimensão, é a dimensão ambiental, quer dizer, a captação de águas, o lançamento de efluentes, é algo cujo efeito não pode ser traduzido e esse é um tema que nós temos que discutir, não pode ser avaliado olhando só onde se dá o lançamento, o que interessa é o efeito agregado no rio ou no corpo hídrico receptor dos vários lançamentos, de várias cidades, de várias indústrias e vários poluidores, então, o que interessa é o efeito agregado de lançamento de efluentes, o que sugere uma organização mais numa escala regional, portanto, o natural se nós tivéssemos olhando apenas essa dimensão ambiental, seria organizar os serviços por Bacias Hidrográficas, várias propostas foram feitas nessa direção, que tem uma lógica impecável.

Outra dimensão que é, lamentavelmente, preponderante sobre as demais, ______ sob o ponto de vista de um Engenheiro, mas é preponderante sobre todas as demais, é a jurídica, quer dizer, a Constituição não é matéria infra-constitucional, é matéria constitucional, define as competências da maneira que eu mostrei anteriormente, então, essa definiu tudo, a dificuldade do problema está na nossa organização política, nós temos um Pacto Federativo único no Mundo, em que nós temos o Município como Ente Federado, não existe outro País que tenha isso, nós temos 5700, não sei quantos, Entes Federados, nos outros Países todos, os Entes Federados são, por exemplo, nos Estados Unidos é a União e os Estados, Alemanha, União e os Estados, não há Municípios, isso cria uma certa confusão, sob o ponto de vista organizacional e institucional, então, nós temos conflitos dos interesses municipais e estaduais e isso desembocou nesse impasse, nessa quebra de braço que nós temos hoje, digamos, com relação a essa definição de titularidade. 

Existiam em pauta 02 alternativas, hoje aqui no CONAMA surgiu, por sugestão da Câmara Técnica, uma 3ª alternativa, que até então existiam 02, que é a seguinte, o Projeto do Governo Federal define que o ciclo é único, então, se você tiver uma infra-estrutura, uma estação de tratamento de água, por exemplo, que seja de interesse comum, o que é, especificamente, isso? Uma estação de tratamento de água ou de esgoto, qualquer estrutura, que sirva mais de 01 Município, tipicamente, o Rio de Janeiro tem a Estação do Guandú, a Estação de Tratamento de Água do Guandú serve a uns 06 ou 07 Municípios, eu não me lembro mais, então, essa estação é de interesse comum, obviamente, o interesse que se tem no tratamento de água na Estação do Guandú, não diz respeito ao Município de Nova Iguaçu, onde fica a estação, mesmo porque essa água tratada pela Estação do Guandu serve a 06 milhões de habitantes do Município do Rio de Janeiro, que é outro Município, então, não é um interesse local, não é onde está a Estação de Tratamento do Esgoto. Qual é a alternativa da proposta do Governo? É dizer que, quando há uma estrutura de interesse comum, o Estado é o titular de todo o serviço. O que faz o Projeto Substitutivo do Deputado Adolfo Marinho? Ele define que a titularidade não se dá ao longo do ciclo inteiro e sim, por etapas e diz o seguinte, que as etapas locais, quer dizer, quando existir uma etapa cujo interesse for só do Município, tipicamente, distribuição de água e coleta de esgoto, tipicamente é isso, quer dizer, se você tiver uma rede de distribuição de água e tem um local na rede onde você fecha a torneira e daí só falta água, todas as pessoas que forem prejudicadas pelo fechamento da torneira, são todos os habitantes do mesmo Município, essa rede a jusante da torneira é de interesse local daquele Município, então, nesse caso, o raciocínio do Deputado Adolfo Marinho, no seu Substitutivo é de que essa etapa é de responsabilidade dos Municípios, ele é o titular, e as etapas comuns seriam de responsabilidade do Estado. Naquele exemplo que eu dei, se for, não tem dúvida nenhuma, no Substitutivo do Adolfo Marinho, que o tratamento de água na Estação do Guandú seria de titularidade estadual e, eu repito, no Substitutivo dele, se fosse possível isolar algum sistema que diz respeito a, por exemplo, distribuição de água ou captação de esgoto, que diz respeito apenas ao Município, o Rio é o caso, eu morava no Bairro de Jacarepaguá, onde não tem compartilhamento da rede com outro Município, é interamente de natureza local e, nesse caso, seria titularidade municipal.

A proposta hoje vista aqui é uma 3ª alternativa, porque elimina completamente a titularidade estadual, mesmo numa etapa de interesse comum, quer dizer, eu não sei, é uma pergunta para os proponentes da Moção, como ficaria a titularidade da Estação de Tratamento do Guandú, como exemplo, certamente pensaram no assunto e têm alternativas, mas não faz parte isso aqui. O que tem comum os 02 Projetos de Lei? É que o interesse comum não anula ou ignora o local, é preciso conviver, quer dizer, trata-se de alguma coisa, parece até que o Governo do Estado e o Governo do Município defendem interesse de cidadãos de Países diferentes, outros cidadãos, uns amarelos e outros azuis, o cidadão é o mesmo, ele está num Município no Estado, então, é preciso que o Estado e o Município se entendam para defender o interesse do cidadão e aí, nos 02 casos, há um Conselho Deliberativo que deve decidir sobre essas questões fundamentais. Eu devo confessar aos Senhores e Senhoras que, quando nós propusemos isso... tem um dado a mais, vamos adiante.

Vamos dizer o que são as responsabilidades dos titulares, na realidade, os titulares têm um monte de deveres, eles são obrigados a garantir a adequada prestação do serviço, eles têm que estabelecer metas e padrões, metas que levem à universalização, a atender todos os Brasileiros, quais são os meios financeiros, técnicos para alcançar, eles têm que deliberar sobre isso, fazer os seus Planos Plurianuais, fazer reservas para isso, quais são as regras de prestação de serviço, em termos de reajuste tarifário, modelo de prestação etc., como é que vai ser a regulação, quem regular esse serviço, porque se o serviço for prestado, normalmente, têm contratos e esses contratos são de longo tempo e precisam ter um elemento, uma Entidade que regule a prestação do serviço. Quais são os mecanismos de participação do usuário? São responsabilidades dos titulares, nós até achamos que com todas responsabilidade, o natural seria ele procurar evitar ser titular, até porque o Projeto de Lei tem uma componente básica, que é dizer que a Outorga, quem concede o serviço de saneamento, se decidisse, o titular pode prestar o serviço diretamente, por um Departamento seu, ou indiretamente, concedendo o serviço a alguma Empresa Pública ou Privada, quando ele conceder, segundo o Projeto de Lei, em ambos os casos, no original e no Substitutivo, é vedada a concessão onerosa, ao contrário do que foi na telefonia, ao contrário do que foi produção de energia elétrica, isso significa o que? Que  apenas pelo ato de permitir que alguma Empresa preste serviço, o Governante não pode reforçar seus cofres, a concessão é não onerosa, o que interessa é como a população vai ser mais bem atendida, nós achamos, ingenuamente, que com essa provisão, a disputa pela titularidade seria esvaziada, mas não a uma outra componente que os Técnicos não estão habituados, que é uma componente do Poder Político decidir, que está absolutamente presente na discussão.

A organização do serviço é um tema totalmente diferente da titularidade, você pode ter um único titular e vários prestadores de serviço, nada impede, quer dizer, não há nenhum problema que você tenha uma terceirização, uma Empresa tratando da água, uma Empresa distribuindo, isso não tem problema, o que importa é que o Responsável Governamental seja um só. O que importa aqui é o seguinte, a base técnica para prestação de serviço, quer dizer, se o tema fosse entregue aos Técnicos, eles procurariam examinar qual é o tamanho ótimo ou escala mínima eficiente para prestar o serviço, se você for prestar um serviço para uma população de 100 pessoas sai muito caro, às vezes não tem jeito, você tem que fazer, mas não é a melhor..., não seria uma boa solução para o Brasil, se nós temos 5600 Municípios, números redondos, ter 5600 prestadores do serviço de água e esgoto, 5600 Empresas ou Departamento, o que for, esse é um arranjo não desejável para o Brasil, tem um escala mínima, então, o tamanho ótimo seria as Bacias Hidrográficas, falamos, e resultaria, em alguns casos, em vez de agregar o serviço, quer dizer, está grande demais, precisaria ser particionado, até para trazer competição comparativa e outros casos de agregação, essa seria a lógica da escala ótimo. Nesse sentido, o Projeto de Lei estimula um negócio chamado de gestão associada, quer dizer, os Municípios que, espontaneamente, resolverem associar-se, formando, por exemplo, um Consórcio Intermunicipal, eles vão ter o benefício de ter a escala, recentemente eu vim de Joinville e tinham lá uns 06 ou 07 Municípios discutindo, por conta própria, iniciativa deles, a conveniência de se associarem na prestação do serviço, quer dizer, os 06 ou 07 Municípios terem uma única Prestadora de Água e esgoto, uma única Fiscalizadora, uma única Entidade de Regulação e, nesse sentido, quando essa Associação, esse Consórcio for formado, há dispositivos no Projeto de Lei que fazem com que a União privilegie colaboração com esse esquema, quer dizer, a União não pode forçar que os Municípios se agreguem na escala boa, mas ela estimula que isso aconteça dizendo: “Se vocês atingirem a escala boa, vai diminuir o custo unitário e, portanto, tem preferência para colaboração da União”.

A Lei trata os prestadores de forma igual, não importa se o prestador é público ou privado, não é porque a Empresa é Estadual ou é Privada, que ela vai ter algum privilégio, elas devem ser tratadas iguais, são prestadores de serviço, portanto, independem da natureza do prestador, a Lei traz uma série de responsabilidades para os prestadores, visando, naturalmente, como eu já falei, a universalização. No que diz respeito à regulação e fiscalização do serviço, elas devem ser aplicadas, como eu disse, a todos os prestadores de serviço, tendo 03 dimensões: a econômica, a qualidade do serviço e a social, então, a Agência Reguladora, não tem nada a ver com a ANA, também havia uma grande confusão de que a ANA seria a Agência Reguladora do Serviço de Água e Esgoto, nunca isso se passou na cabeça de ninguém, o serviço de água e esgoto é de titularidade municipal ou estadual, quer dizer, cabe ao Município ou Estado quem é a sua Agência Reguladora, cabe ao titular, nunca teve nada a ver com a ANA, então, ele tem que escolher uma Agência Reguladora com requisitos mínimos, o que é uma Agência Reguladora, por que precisa de uma Agência Reguladora? Porque a prestação de serviço se dá num prazo muito longo, 25 anos, alguma coisa assim, não é possível prever em contrato, quando é feita a concessão do serviço, o que vai acontecer no horizonte de 25 anos, você tem que ter uma espécie de Órgão Técnico, que procure conciliar ou, pelo menos, mediar 03 interesses que nem sempre coincidem: 1º interesse, do Governo, que é o titular pela concessão do serviço; 2º interesse, da Concessionária, da Empresa Pública ou Privada que presta o serviço; e 3º interesse, do usuário, nosso, pessoas físicas, então, nem sempre atitudes de proteção do usuário cega, a curto prazo, atende o interesse do usuário a longo prazo, veja-se o Setor Elétrico, quer dizer, não é porque você fica segurando a tarifa, fazendo com que ela fique barato, que isso seja bom para o usuário, porque isso induz a não investimentos, induz à má prestação do serviço, quer dizer, tem que ter um Órgão Técnico, que é a Regulação, escolhida pelo titular.

Em nível de coordenação regulatória, o que é a coordenação regulatória? É a definição das normas nacionais e locais padronizadas, normas de prestação de serviço, o que se aceita, qual é a pressão mínima, qual é a qualidade da água que se aceita, água potável, quais são os índices de interrupção do serviço que se atende como razoável, essas normas devem ser em escala, pelo menos regional, padronizada, deve haver uma coordenação entre os Agentes Intervenientes do Setor, quer dizer, Setor de Recursos Hídricos, Saúde, Setor de Competição, tipo CADE, de Proteção ao Consumidor, porque uma Agência Reguladora não é uma Agência de Proteção ao Consumidor, no sentido CADE, é outra coisa completamente diferente, ela regula o contrato de concessão, enfim, essas atribuições da União, que são atribuições, digamos, genéricas, de natureza normativa, o Projeto de Lei do Governo atribui essa coordenação regulatória, no dia-a-dia, para a ANA e o Substitutivo atribui essa responsabilidade à SEDU, Secretaria de Desenvolvimento Urbano, acho que essa questão é, absolutamente, periférica, irrelevante, quer dizer, o Governo Federal tem que fazer isso, não importa onde ele faça, dentro do espírito que eu falei, eu não levantei, tive até em uma audiência na Câmara dos Deputados, havia uma perspectiva de que esse fosse um ponto focal, que a ANA se levantaria em defesa do privilégio de ter que ser o Órgão mais importante, que faz as grandes normas etc., esse grande debate demorou 30 segundos, que a minha posição foi a seguinte, é irrelevante quem faz isso, atribui-se à ANA, atribua-se a outro Órgão qualquer, o que importa é que seja feito, o que importa é que a União não abra mão de sua responsabilidade em fazer isso, porque está até na Constituição que ela tem que coordenar isso.

O Projeto de Lei trata de um tema fundamental de proteção ao usuário, que é pouco discutido nos jornais, eu não tenho visto nada disso, uma delas, a principal é o seguinte, eu vou pular isso aqui tudo e vou falar o fundamental, é o seguinte, na hipótese de ser feita uma concessão, na hipótese de que um certo Município, que os Municípios são titulares do serviço em 5300 casos, quase sempre o titular é o Município, porque o serviço é de interesse local, o Município resolve fazer a concessão do serviço para uma Empresa Pública ou Local, fazer a licitação, ele tem que passar um Projeto de Lei, ele tem que fazer um Edital de Licitação etc., vai ganhar quem melhor atender a meta da universalização, mas o que é relevante é que o não cumprimento desse contrato, no que diz respeito às metas físicas, não é investimento, não são Reais, é instalação de tantas novas ligações de água, tantas novas ligações de esgoto, são metas físicas, o não atendimento disso envolve, não apenas multas pelo Órgão Concedente, mas também, indenizações, em forma de crédito, aos usuários que não tiveram serviço, esse é o verdadeiro controle social, controle social é o cidadão que não teve o serviço, ter um instrumento legal de processar a Empresa e dizer “Você me deve”, se nós tivéssemos isso no Setor Elétrico e deveria ter tido, não teria a crise de energia, porque, aí soma uma pequena desgreção para o lado de Minas e Energia, porque as Empresas Distribuidoras de Energia sabiam que o risco de desabastecimento de energia era muito grande, mas elas não tinham nenhuma espada em sua cabeça que dissesse : “Se faltar energia para o consumidor, você vai ter que indenizá-lo”, era o contrário, o que existe até hoje é uma regra de que faltando o bem a ser suprido, o prejuízo é socializado, os lucros são privatizados, então, essa lógica não está aqui, aqui está que o usuário será compensado pela não prestação do serviço.

Há uma Política Nacional de Saneamento que impõe regras para a União, esse nosso emaranhado legal é complicado, porque uma Lei aprovada pelo Congresso não pode impor coisa nenhuma, a não ser de diretrizes gerais, para os Municípios e para os Estados, os Senhores sabem disso, é a autonomia, enfim, é o Pacto Federal, então, a Política Nacional de Saneamento impõe uma série de normas e a principal delas, deixa só eu destacar, é que os recursos fiscais, recursos de impostos seriam aplicados somente para 02 coisas possíveis: ou para atendimento dos pobres, daqueles que não conseguem, seja fazer a conexão para o sistema, seja pagar pelo custo do serviço, e para tratamento de esgoto. Por que razão? Para os pobres é óbvio, é natural até que haja uma Política da União, de favorecimento às pequenas comunidades que não tem capacidade de gerar renda que atenda suas comunidades, então, eu até não tenho vergonha de dizer que se, por uma varinha de condão, tivesse que decidir qual é a escala da prestação de serviço, não seria o Município, seria o Estado, mas enfim, não foi constituinte, essa é uma questão irrelevante. De toda maneira, hoje a titularidade sendo municipal, nós temos milhares de Municípios que terão grande dificuldade de prestar o serviço as suas populações, então, nessa situação o que é razoável? É que a União venha em socorro dessas comunidades pobres, parece antroísmo o que eu estou dizendo, mas não é, porque se nós olharmos o histórico da aplicação de recursos fiscais no Setor de Água e Esgoto, nós veremos que muitos recursos fiscais, quer dizer, muitos impostos foram colocados nas Empresas de Saneamento existentes, beneficiando, basicamente, a nós, que já temos o serviço, quer dizer, o subsídio serviu para nós que temos o serviço e não, para atendimento daqueles que não tem o serviço ainda, então, essa é a 1ª. 

A 2ª, que diz respeito a nossa discussão, é tratamento de esgoto, por que razão? Porque se abastecimento de água e coleta de esgoto são serviços, cujo benefício é medido na escala do indivíduo, quer dizer, o João da Silva, ao receber água, fica feliz, é um serviço que ele prestou ao afastar o esgoto da casa dele, o João da Silva entendeu que esse é um benefício pessoal, o tratamento de esgoto não, o tratamento de esgoto é algo de natureza coletiva e é natural que recursos fiscais, em benefícios de natureza coletiva, é natural que recursos fiscais sejam utilizados para isso, foi assim nos outros Países, em 1972, os Estados Unidos fizeram o “Clime What a Act”, que levou, no início, 75% de recursos fiscais para estações de tratamento de esgoto, na França, nos anos 60, 50% do custo da instalação da estação de tratamento de esgoto era coberta com subsídios do Governo Central, aqui entre nós, há algo semelhante, o Programa que eu não detalhei, que todo mundo conhece, de Compra de Esgoto Tratado, encaixa-se dentro dessa lógica de intervenção da União, uma lógica de permitir a construção de estações de tratamento de esgoto, com recursos fiscais, mas dentro de uma ótica de privilegiar o pacto com os poluidores de recuperação das Bacias Hidrográficas, que esse pacto não passa apenas por reivindicação dos poluidores, passa por eles botarem a mão no bolso e contribuírem para a recuperação dos rios, as regras que são impositivas para a União, não são impositivas para os Estados e para os Municípios, nem poderia ser. Há uma série de regras transitórias, a principal é que o Projeto de Lei do Governo propõe 04 anos para adaptação do que nós estamos hoje, que é uma grande bagunça, por sistema organizado em 04 anos, nós achamos razoável, o Deputado Adolfo Marinho é mais otimista, ele acha que em 02 anos dá, oxalá, ele esteja certo.


Nessa parte final, eu vou centrar, eu resolvi fazer um “zoom” no assunto de interesse nosso, que é interface com o Setor de Saneamento. No Projeto do Governo, eu vou ler o Artigo 13, que diz: “Na prestação do serviço, a regulação observará, ainda: I - Os parâmetros mínimos de potabilidade e volume mínimo “per capita”, para garantia de atendimento essencial à saúde pública, conforme fixados pela União, por intermédio do Ministério da Saúde; II - Os parâmetros mínimos para tratamento dos efluentes sanitários e disposição final nos corpos hídricos receptores, inclusive, as metas de qualidade e eventual adoção de progressividade no tratamento, conforme estabelecido pela União, por intermédio da ANA.


Parágrafo Único – Para fins de Licenciamento Ambiental, para tratamento e disposição final do esgoto sanitário poderão ser aceitas etapas e metas intermediárias para cassar os padrões de emissões de efluentes, estabelecidos pela Legislação Ambiental”. 


Os termos aqui de substância, o inciso I não é discussão, a questão da potabilidade é uma atribuição do Ministério da Saúde, ninguém está questionando isso, a questão dos parâmetros mínimos para tratamento dos efluentes sanitários diz respeito a que? Diz respeito ao que eu falava antes, a construção de estações de tratamento de esgoto e a recuperação dos rios não estão dando certo no País, apenas com mecanismos como manda o controle, é preciso estabelecer um pacto com os poluidores, é essa a mensagem. A Lei 9433 foi feita para isso, estabeleceu um Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, o que interessa não é apenas o que sai do cano do efluente numa estação de tratamento de esgoto, o que interessa é o efeito que isso tem no corpo hídrico receptor, que não será igual na Amazônia ou no Tietê, são coisas distintas, na Amazônia você tem uma alta capacidade de depuração, tem um grande volume, aquela abordagem técnica é uma; no Tietê, não apenas por causa do efeito dessa estação de tratamento de esgoto, mas pelo efeito combinado e cumulativo das demais, o que tem que se fazer é um pacto com os poluidores, que nos permita evoluir da situação que temos hoje para uma situação aceitável, quer dizer, não adianta por Lei, por Decreto, por norma, seja lá pelo que for, nós por milagre dizemos assim: “A estação de tratamento de esgoto tem que atingir um certo padrão, senão ela não sai”, o que, na prática, nós estamos vendo e eu lamento dizer isso, nesse ambiente  os Senhores conhecem isso bem, mas é algo, eu penso, vergonhoso para nós do Meio Ambiente, o fato de que estações de tratamento de esgoto não foram licenciadas, porque não tinham padrão ainda suficiente, aquele desejável, aquele que se controla no cano de saída. Isso não é razoável, eu moro em Jacarepaguá, no Rio de Janeiro, nós ficamos esperando 20 e tantos anos uma discussão interminável, se o emissário deveria ter 05 Km de comprimento, 06 Km de comprimento, 07 Km de comprimento, e nessa discussão interminável e não Licenciamento Ambiental, por causa dessa discussão, terminamos, ao longo de 22 anos, com emissário de 0 km de comprimento, o esgoto é lançado na praia, hoje a coisa está melhorando, então eu acho que isso não é um registro favorável a nós que fazemos parte do Sistema Ambiental e de Recursos Hídricos.


A lógica é a seguinte, não se trata de disputa de poder dentro da máquina pública, o que nós temos que fazer é ter uma lógica de como é que nós recuperamos os rios, a Lei 9433 propõe que seja feito no Comitê da Bacia, com pacto com usuários, com metas que levem, gradativamente, à recuperação, é claro que também tem na Lei 9433, a responsabilidade de outorgar pelo lançamento de efluentes, como sabem, a Outorga de uso de recursos hídricos não se restringe à captação de água, mas muito importante, a Outorga pelo uso de recursos hídricos envolve lançamento de efluentes, então, o que esse Artigo propõe e eu não tenho nenhuma exitação em dizer que eu concordo inteiramente com isso, isso é o certo, na minha visão é o certo, é que não haja duplicidade no tratamento da questão, a questão do lançamento do efluente deve ser tratada pelo Órgão que trata de recursos hídricos. No Substitutivo do Deputado Adolfo Marinho, eu pincei algumas coisas que falam da questão ambiental, quer dizer, a Lei Autorizada para fazer uma concessão, é isso que o Artigo 14 fala, tratará, também, dos parâmetros definidos pela Entidade de Controle Ambiental Competente e pelo Órgão Gestor das Águas onde _____ a Bacia Hidrográfica, essa é visão do Deputado Adolfo Marinho. O que eu acabei de dizer não está em Lei nenhuma, isso é o que eu acho que é razoável, isso não está nem do Projeto do Governo, nem no outro, isso é o que eu acho razoável, o que é razoável? Que o lançamento de efluentes do sistema de esgoto sanitário em corpo de água será regulado e fiscalizado pela Entidade Gestora de Recursos Hídricos, que dará a respectiva Outorga, quer dizer, a Outorga de Lançamento substitui o Licenciamento Ambiental, no que diz respeito a lançamento, isso não quer dizer, isso é o que eu penso, isso não quer dizer que o Licenciamento para odores, para ruídos, para isso, para aquilo, que a Outorga que o ______ Órgão Gestor de Recursos Hídricos, isso não me parece razoável, agora, o que eu estou afirmando que a mim parece razoável, é que a Outorga de Lançamento seja suficiente, não é necessário que o Órgão de Licenciamento Ambiental reexamine, repito, reexamine a questão de lançamento de efluentes, com o efeito que tem o lançamento de efluentes no corpo hídrico receptor, isso deve ser examinado apenas 01 vez, pelo Órgão Gestor de Recursos Hídricos, senão nós estamos torturando a quem? Aqueles que se propõem a construir estações de tratamento de esgoto, cujo beneficiário final é a população.


O que o Projeto dele afirma não é o que eu acho razoável, eu já disse para ele, eu acho que foi um exagero equivocado, o que ele diz: “Serão regulados, efetuados e fiscalizados pelo Órgão de Entidade Responsável pela Gestão de Recursos Hídricos, o Licenciamento Ambiental, previsto no Artigo 10 da Lei de Meio Ambiente, referentes às Unidades Operacionais de Serviço Público de Água e Esgoto”, então, o que o Deputado Adolfo Marinho colocou no seu Substitutivo é um dispositivo que colocaria sob a responsabilidade do Órgão Gestor de Recursos Hídricos, todo Licenciamento de qualquer estrutura do serviço de saneamento, o que, obviamente, é inadequado, eu nunca imaginei uma coisa dessas, acho que isso merece correção, mas repito a posição do que eu acho bom e não estou olhando, repito isso, não estou sob o ponto de vista se a ANA vai ter mais poder ou menos poder, eu estou olhando sob o ponto de vista de o que é que serve melhor a população, é a Outorga pelo lançamento seja o suficiente para dispensar que, na análise de Licenciamento Ambiental, não se olhe novamente qual o impacto no corpo hídrico receptor, do lançamento de esgotos, isso já foi feito pelo Órgão Gestor de Recursos Hídricos, que contemplou o uso acumulativo dos vários usuários e, naturalmente, tratou disso onde tem que ser tratado, que é no Comitê da Bacia, com participação dos interessados, forjando tal pacto, que é o princípio do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos.


Finalmente, o Projeto de Lei, em ambas as versões, manifesta coerência com objetivos da universalização, tem consistência jurídica e segurança constitucional, isso não quer dizer que não vai haver questionamentos do Supremo Tribunal Federal, certamente, haverá, mas é benéfico porque a pior situação é a que vivemos hoje, que existem questionamentos no Supremo Tribunal Federal que não são julgados, enquanto o Congresso não se manifesta. Se eu pudesse passar uma Lei assim, por 03 minutos tivesse o poder de fazer uma Lei, eu diria o seguinte, que o Supremo é obrigado a decidir, nem que seja jogando a moeda, quando a indecisão trouxer um grave prejuízo para o País, então, a indecisão é dramática, eu acho que essa questão que está se degladiando, que é a questão da titularidade, paralisa o País e qualquer solução é muito melhor que solução nenhuma, enfrenta até temas polêmicos, não adianta nós ficarmos varrendo a sujeira para debaixo do tapete, nós temos que enfrentar de frente quais são as questões, para superar a fragilidade institucional, não alcança consenso político, como aqui nós até vemos nesse próprio Plenário, porque uns defenderam a titularidade municipal, outros a estadual, no caso de interesse comum, portanto, não tem verdade absoluta, eu tenho dito que aquele que manifesta muita certeza em relação a esse tema, uma convicção férrea que o certo é a, b ou c, não merece muito o meu respeito intelectual, porque o tema é complexo, permite várias interpretações.


Uma citação do Roberto Boblio, que foi feita pelo Tadeu, que eu achei muita apropriada para esse ambiente que é: “O objetivo do diálogo não é demonstrar quem é o melhor, mas chegar a um acordo ou pelo menos clarear as idéias de ambas as partes, a capacidade de dialogar, de trocar argumentos, em vez de acusações recíprocas, acompanhadas de insultos, está na base de qualquer pacífica convivência democrática”. Eu espero ter contribuído para os Senhores Conselheiros terem uma melhor apreciação do tema.


Senhor José Carlos Carvalho


Nós queremos agradecer a exposição do Dr. Jerson Kelman, que teve a oportunidade de representar o Ministério do Meio Ambiente, no Grupo de Trabalho que tratou da elaboração do 1º texto do Projeto de Lei, que o Presidente da República encaminhou ao Congresso, agora já num 2º momento, com o Substitutivo do Deputado Adolfo Marinho, e nós teremos que encerrar a nossa Reunião às 13:30, por essa razão, temos ainda, praticamente, 30 minutos, para um período de debate e discussão do tema apresentado pelo Dr. Kelman. Para que a maioria possa se manifestar, eu gostaria que todos os que interviessem, fossem concisos e pela ordem, eu dou a palavra à Conselheira Maria Tereza. Em seguida, Conselheiro Finotti, depois, ABES.

Senhor Maria Tereza Pádua


 Obrigada, Dr. José Carlos, muitíssimo obrigada. Eu queria parabenizar o Presidente da ANA, pela exposição e meu nome é Maria Tereza Jorge Pádua, representando as Não-Governamentais do Centro-Oeste. Um item que a mim preocupa muito é a excepcionalidade do Licenciamento, o Licenciamento está conosco, com os Órgãos do CONAMA, do SISNAMA, de qualquer atividade, o Licenciamento é matéria desse Conselho, é matéria do SISNAMA, a aplicabilidade, se os outros Setores vierem advogar o mesmo, como é que nós vamos ficar? Por que o Licenciamento Industrial está conosco, a poluição assim está conosco, a assada está conosco, tal, tal, tal e essa cai na excepcionalidade? Então, eu queria dizer ao Senhor Presidente da ANA, o Dr. José Carlos Carvalho, que me surpreende muito que nós possamos aceitar isso, eu acho que, de maneira alguma, nós podemos aceitar, eu compreendo muito bem a urgência dessa Lei para o Brasil, mas eu acho que é melhor não ter Lei, do que ter uma Lei errada, sob o meu ponto de vista. Eu acho que nós poderíamos fazer um enorme esforço, para trabalharmos o mais rapidamente possível, para não postergarmos muito a aprovação dessa Lei, mas eu acho um ponto fundamental, se nós a aceitarmos assim, nós estamos abrindo um precedente, por que outras atividades, outros Órgãos do Governo não vão pedir a excepcionalidade do Licenciamento? Muitíssimo obrigada.


Senhor José Carlos Carvalho


Pela ordem, Conselheiro Finotti.


Senhor Paulo Finotti


Como eu fui citado quase nominalmente, porque o meu nome é Finotti e não Finatti, eu queria colocar alguns pontos rápidos, em 1º lugar, eu reforço a minha posição, com relação ao problema de federalização, isso eu já o fiz, quando fui Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Pardo, que, por coincidência, hoje é o Representante dos Comitês no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, fiz para o Tadeu, fiz para o Garrido, através de um material com 09 laudas, toda eivada de razões, porém eu não tive um retorno, mas isso é outro problema, eu queria perguntar o seguinte: Caro Kelman, houve, no meio da sua fala, um trecho onde se comentou a respeito de pacto pela cobrança pelo uso da água, foi isso mesmo? Houve em algum local um pacto para cobrança pelo uso da água?


Senhor Jerson Kelman


Eu não me recordo exatamente qual foi, eu não sei exatamente o que eu disse, mas posso dizer que o Projeto de Lei trata do assunto.


Senhor Paulo Finotti


Porque no Estado de São Paulo, nós temos um Projeto de Lei, é o Projeto de Lei nº 20, que está fazendo a cobrança pelo uso da água, mas, na realidade, não é um pacto, veio de cima para baixo e, por sinal, esse Projeto apresenta 104 emendas e 02 substitutivas, isso me preocupa, inclusive, porque pode descaracterizá-lo totalmente. Uma outra coisa que foi levantada aqui e que eu gostaria de colocar, principalmente, para uma reflexão do pessoal da ANA e dos Municípios, é a idéia de Consórcios Intermunicipais, eu sou suspeito em falar sobre Consórcios, porque eu sou um fã incondicional desse tipo de comportamento, no entanto, eu tenho notado que está havendo uma série de tentativas de criação de Consórcios para diversos assuntos diferentes, é Consórcio Intermunicipal para elaboração de estradas vicinais, através de compra de máquinas, agora surgiu a idéia de Consórcios Intermunicipais para serviços de tratamento de esgoto etc. O conceito de Consórcio Intermunicipal, eu acredito que deva ser mais abrangente, no momento em que se cria um Consórcio Intermunicipal, através de Municípios vicinais, com distâncias tecnicamente ideais, ele deve ter a abertura para diversos serviços e aquisição de equipamentos, e não, estabelecer Consórcio para x, para y ou para z, então, é um aspecto que se nós continuarmos a trabalhar nesse ponto, nós vamos diluir muito essa posição de um Consórcio, que tem um sentido político de grande importância, porque é apolítico partidário e pode ser gerido pelos 03 Segmentos da Sociedade, de um modo geral, então esse é o aspecto e minhas palavras eu faço aquelas que a Maria Tereza levantou, com relação aos problemas de Licenciamento, nós não podemos pensar em mudar a posição do Licenciamento, elaborada por esta Casa e pelo Sistema que nós até o momento estamos desenvolvendo. Muito obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho


ABES.


Senhor Antônio César da Costa


Boa tarde. Eu queria, primeiro, fazer uma referência especial ao Kelman, com que eu estive há pouco tempo atrás, acho que foi um avanço o Governo estar encaminhando esse Projeto de Lei, apesar de nós já termos apresentado um depoimento no Congresso, alguns senões que nós tínhamos, mas tem pontos positivos e eu acho que o Substitutivo avançou numa série de pontos, mas eu não tenho a menor dúvida, que o Substitutivo do Deputado Adolfo Marinho é um retrocesso no lado da titularidade, a meu ver, o Projeto original, 4147, quando toca na questão da caracterização de sistemas de uso comum e serviço local, o original é bem mais abrangente, enxerga a coisa de uma forma sistêmica mais clara e atende melhor ao quadro que nós temos pelo País inteiro, então, nessa linha, as recomendações da ABES foram no sentido de que, aquela redação que foi colocada no original, se mantenha. Volto a insistir, também, que a pior coisa é nós não termos nenhuma Legislação, eu acho que isso é o pior, nós temos que fazer um esforço, eu acho que nós já avançamos, já consensamos uma série de fatores de questões e que nós temos que estar buscando uma Legislação, para conseguirmos avançar, jogar e trazer mais recursos para o Setor de Saneamento. 

Ainda na questão da titularidade, eu ouvi alguns comentários, que essa questão é uma questão que não trazia em si o problema ambiental, mas eu acho que sim, que traz, a fragmentação do sistema em diversos titulares, diversos responsáveis, também vai trazer uma diluição das responsabilidades ambientais nisso, no final, nós vamos acabar não sabendo quem é o responsável por isso, a seqüência lógica que vai se ter é que os passivos ambientais vão ficar para os Governos dos Estados integralmente e onde nós temos sistemas integrados hoje, nós vemos que os Municípios que operam suas redes não fazem, não investem um centavo em qualquer coisa que represente recuperação ambiental, já tendo ouvido por parte deles, discursos do tipo: “O que está a jusante não me interessa”, então, eu acho exemplos como a Estação do ABC, hoje de São Paulo, é um exemplo claro, está a estação construída e nós não levamos, praticamente, um litro por segundo de esgoto a essas estações, porque sob o ponto de vista dos Municípios, de interesse local, não é interesse tratar esses esgotos. Eu acho que essa questão tem que ser abordada no seu contexto integral, o ciclo do saneamento para quem tem o ciclo completo.

E queria aproveitar o intervalo e fazer um comercial, que domingo agora vai estar iniciando o nosso Congresso, 21º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, em João Pessoa, queria convidar a todos para estarem presentes lá, acho que é um evento dos mais importantes no Setor de Saneamento, o Kelman foi convidado para fazer uma exposição, confirma a presença? Está me confirmando e eu acho que enriquece a nossa discussão, e quero contar com a presença de todos lá. Eu queria, ainda, dar um aparte para o Bertoldo, que vai fazer alguma consideração sobre a questão do Licenciamento e, também, que a ABES, através da Câmara Técnica, vai estar propondo que o Licenciamento Ambiental, eu conversei com o Maurício isso ontem, que os Licenciamentos Ambientais para obras de saneamento tenham um processo simplificado e facilitado, para que nós ganhemos agilidade nesse ponto particular.

Senhor Bertoldo Silva

Só aproveitando, após o nosso Presidente, Dr. César ter falado, voltar a colocar a questão da necessidade de mantermos o procedimento do SISNAMA, no processo de Licenciamento Ambiental, se essa Casa admitir a fragmentação do Licenciamento, ou seja, admitir que a Agência Nacional das Águas licencie o que ela acha que são recursos hídricos, nós vamos estar abrindo espaço, também, para a ANEEL, para todas as Instituições, os outros Setores e, com isso, nós estaremos implodindo, do nosso ponto de vista, a 6938, a Política Nacional de Meio Ambiente estaria sendo fragmentada e acabaríamos com a Política de Meio Ambiente nesse País, se nós mantivermos essa posição, que o Licenciamento Ambiental seja concedido por cada Agência, nós podemos fechar o CONAMA, não tem mais sentido nós estarmos aqui discutindo hoje, então, eu faço um apelo à Moção que a Câmara Técnica fez, a Moção que nós colocamos aqui da Resolução, nós entendemos que a Outorga, realmente, o processo de Outorga, o acompanhamento, esse processo da progressividade do nível de tratamento seja discutido no processo de Licenciamento, com as partes, nós estamos colocando isso como avanço e queremos discutir isso na frente, mas é esse o posicionamento.


Senhor José Carlos Carvalho

Nós ainda temos 04 inscritos, eu continuaria solicitando que fôssemos bastante concisos. Pela ordem, Conselheiro Langone.

Senhor Cláudio Langone

Em primeiro lugar, sobre as obras de interesse público, eu acho que nós vamos ter que abrir uma discussão no CONAMA, para tratar de procedimentos simplificados para obras de interesse público em geral, porque nós acabamos um processo aqui com a Energia, foi muito difícil inclusive, mas eu acho que avançou, enfim, o problema é que nós temos que fazer uma discussão mais ampla sobre essa questão, a capacidade de suporte dos Órgãos de Licenciamento, os mecanismos de Licenciamento, nós temos plena disposição para fazer isso. Agora, eu quero dizer aqui o seguinte, em 1º lugar, trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Governo Federal, o Governo Federal é o Coordenador do SISNAMA, é o Coordenador do Sistema Nacional de Recursos Hídricos e preside os 02 Conselhos, nós não compartilhamos a responsabilidade pela entrada da discussão do CONAMA e a tentativa de entrada do Conselho Nacional de Recursos Hídricos nessa discussão, como a ABEMA, porque eu vou repetir novamente aqui, nós solicitamos, formalmente, que essa discussão fosse feita nos 02 Conselhos, no dia 30 de março, portanto, 15 dias depois da entrada do PL em tramitação e não tivemos resposta positiva, no sentido de fazer isso. 

Eu quero registrar aqui, porque é necessário que se faça esse reparo no nosso interesse, o empenho dos Secretários Estaduais, no sentido de fazerem isso e nós fizemos isso aos 02 Conselhos, porque nós reconhecemos que, no âmbito dos Sistemas, os Conselhos, como Instâncias Superiores dos Sistemas e, portanto, Coordenadores da Política Nacional e não da Política Federal, seriam os espaços institucionais cabíveis para fazer essa interlocução, então, a opção de o Governo apresentar um Projeto de Lei, sem antes discutir com os Conselhos, depois, seguir participando da discussão no Congresso Nacional, durante esses 07 meses, sem conversar com os Conselhos, nós não podemos assumir essa responsabilidade. Para que haja construção de posições consensuais é preciso haver diálogo, nós não participamos, os Órgãos vinculados à ABEMA, nem os Órgãos que fazem parte do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, formalmente, nenhuma discussão, nem com a ANA, nem com o Ministério do Meio Ambiente, para incorporar as nossas sugestões ao processo, portanto, nós não reconhecemos em eventuais Interlocutores Federais nesse tema, Interlocutores nossos, porque não nos foi oportunizado esse espaço, para apresentarmos as nossas contribuições, nós achamos que isso poderia ter sido feito, nós tivemos 02 resultados: o 1º, só conseguimos, embora a nossa solicitação insistente, está registrado em, pelo menos, 04 Atas, manifestações minhas aqui, o CONAMA pedindo para que esse assunto fosse pautado, nós só conseguimos discutir isso no dia 11 de setembro, aliás, dia 12, e o relatório ia ser votado hoje à tarde, não fosse a retirada da urgência, aliás, nós, na última reunião do CONAMA, dia 30, reiteramos aqui, que a nossa preferência era manter a reunião lá no Congresso da ABES, em João Pessoa, nós só antecipamos do dia 18 para o dia 12, porque a urgência estava colocada, esgotaria hoje e passaria a trancar a pauta.

No âmbito do outro Conselho, Conselho Nacional de Recursos Hídricos, a reação foi um pouco mais estranha, que foi o cancelamento do Conselho, então, nós perdemos a oportunidade de tratar esse assunto nos espaços institucionais, onde o assunto deve ser tratado, vamos tratar da questão..., então, a 1ª é essa, para haver diálogo e a busca de consciência, é necessário que se discuta isso nos espaços adequados, porque se não fosse nos Conselhos, deveria ser em Reuniões de Trabalho, nós sempre manifestamos a disposição dos Estados de participar disso, vamos ao problema do conteúdo da discussão, que para nós é central, nós aprovamos essas emendas aqui na ABEMA por consenso, porque alguém deliberou essa questão do Licenciamento Ambiental, sem discutir com os Órgãos do SISNAMA e propôs isso dentro do Projeto de Lei. Nós temos situações díspares, 1º, nem tudo que é Outorga Federal é Licenciamento Federal, nós temos situações de Licenciamentos Estaduais e Outorgas Federais, nós temos situações de Outorgas Estaduais e Licenciamentos Federais, situações cruzadas, nós temos situações nos Estados de Órgãos Gestores de Recursos Hídricos, dentro da mesma Secretaria e em Secretarias separadas, no Rio Grande do Sul, por exemplo, nós estamos fazendo um esforço grande para que haja uma articulação efetiva entre qualidade e quantidade, estamos discutindo muito isso, achamos que é necessário avançar em instrumentos de articulação da Outorga e do Licenciamento, mas isso não se faz por Decreto, isso é um processo que envolve, também, uma discussão com a cultura das Corporações da Área de Meio Ambiente e da Área de Recursos Hídricos, que estão acostumadas a só olhar para sua parte quantidade x qualidade, esse problema precisa ser enfrentado, agora, nós temos, inegavelmente, um grau de avanço de consolidação dos Sistemas Estaduais de Meio Ambiente no País, muito maior do que o avanço dos Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos. Na discussão sobre a reformulação da composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, a proposição originalmente levada pelo Secretário de Recursos Hídricos era de que todos os Estados fizessem parte do Conselho, a exemplo do que acontece no CONAMA, mas os Estados, no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, não são representados pelos Governos, e sim, pelos Conselhos Estaduais e muitos Estados não têm Conselhos Estaduais, não tem Órgãos Gestores de Recursos Hídricos, então, nós temos que discutir, por exemplo, uma situação que vai se colocar, a partir disso aqui, que é você atribuir Licenciamento Ambiental para Órgãos Gestores de Recursos Hídricos, que sequer existem nos Estados, isso é um problema, e quando nós pensamos em uma Lei que ordene Política Nacional, nós temos que pensar que nós vivemos num Sistema Federativo, compartilhado, complexo e nós não podemos pensar em Leis que sejam, que se debrucem para resolver problemas localizados, sejam federais, sejam de determinados Estados e, portanto, as Leis têm que ser genéricas o suficiente para dar as grandes diretrizes e permitir que no âmbito dos Estados, de acordo com o Sistema Compartilhado que nós temos, seja feita a complementação, a regulamentação das Leis, enfim. 

Então, parece-nos que a proposição aqui apresentada e reiterada pelo Dr. Kelman não é satisfatória para resolver a complexidade do problema, nós, no conceito, afirmamos que temos e sempre tivemos disposição para discutir mecanismos de integração entre os 02 Sistemas, mas o que está colocado aqui, como proposição, é a anulação das prerrogativas de um Sistema, em benefício de outro Sistema e isso, ao invés de facilitar, pensando nos interesses nacionais, Dr. Kelman, nos interesses do País, só vai criar mais confusão, se houver, ainda, tempo para fazer essa interlocução, nós temos plena disposição para isso, agora, nós achamos, discutimos muito isso e a ABEMA fez uma opção, nós discutimos titularidade, temos opiniões diversas, de vários Estados, vários Órgãos não têm opinião fechada sobre a titularidade, reconhecem que é complexo, discutimos os outros aspectos, mas sobre esses aspectos nós achamos que o papel histórico do CONAMA é reiterar esse papel e isso não pode ser desqualificado como um apelo corporativo, porque se houver essa questão, nós vamos devolver, na relação com os Sistemas, de que a lógica de anulação das competências aqui e a lógica de transferência dessa forma para o Sistema Nacional de Recursos Hídricos e seus Órgãos, eu falo com muita tranqüilidade isso, porque eu sou Secretário de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos e nós estamos trabalhando muito para integrar os 02 Sistemas, agora, essa lógica da desqualificação do argumento, em cima da idéia de que, eventualmente, nós estaríamos deixando de pensar nas questões estratégicas, diante de eventuais questões corporativas, 1º, ela não é passível de aceitação e 2º, eu não trago aqui uma defesa de que alguém esteja em última instância defendendo isso, mas ela não colabora para um necessário estreitamento e um diálogo necessário entre o Sistema Nacional de Meio Ambiente e o Sistema Nacional de Recursos Hídricos.

Para concluir, eu quero registrar o seguinte, na minha opinião, Secretário, aí eu falo em nome do Rio Grande do Sul e falo em nome do Conselho de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul, é óbvio que há um grau de avanço, consolidação e capacidade instalada muito mais efetiva dentro do CONAMA, do  que dentro do Conselho Nacional de  Recursos Hídricos, e só há 01 prejudicado com a interrupção do funcionamento do Órgão Superior do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, que é o próprio Sistema, porque enquanto o Sistema está parado, não discute questões como essa, não se constitui como Interlocutor para trazer as legítimas preocupações da Área de Recursos Hídricos nessa interlocução com o CONAMA, o CONAMA segue funcionando e segue, cada vez mais, com a Câmara Especializada em Recursos Hídricos e Saneamento trazendo contribuições, porque institucionalmente não existem espaços vazios, se for necessário preencher esse espaço, o Conselho preencherá, então, eu acho que é muito importante que nós tenhamos uma retomada no funcionamento do Conselho e pensemos, inclusive, nós lá no Rio Grande do Sul estamos enfrentando isso agora, em uma dinâmica de trabalho comum entre as  Câmaras Técnicas do Conselho de Recursos Hídricos e do Conselho de Meio Ambiente, nós precisamos, já que estamos discutindo isso aqui, avançar no sentido de discutir as estratégias de avanço na consolidação do Sistema Nacional de Recursos Hídricos, considerando essa novidade importante, que é a criação da Agência Nacional de Águas e acho que nós deveríamos fazer isso, resgatando, principalmente, os erros e os acertos dos Estados que já estão com Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos consolidados há bem mais tempo que a Lei, do que o Sistema Nacional, que é de 97, o do Rio Grande do Sul é de 94, a do Ceará é de antes, São Paulo tem uma experiência interessante, Minas tem, Espírito Santo tem, eu acho que é muito importante que se resgate essa idéia de consertação entre as Instâncias Federadas, porque eu tenho sido insistente nisso, aqui e no CNRH, esses Conselhos não existem para discutir a implementação das Políticas do Governo Federal para essas áreas, eles foram formados e a sua vocação é de Órgão Superior do Sistema Nacional e, portanto, eles têm, necessariamente, que promover o diálogo, a consertação e a complementaridade entre as Competências Federadas da União, dos Estados e dos Municípios.


Senhor José Carlos Carvalho

Conselheiro Gérson Almeida.

Senhor Gérson Almeida

Eu vou ser bastante breve, em função do tempo, eu gostaria apenas de fazer, pelo menos, algumas considerações: 1) É verdade, eu apontei aqui na intervenção inicial de que essa questão da junção institucional Estados, Municípios e Federação, ainda, é uma questão que se mostrou não bem resolvida no nosso País, até porque os Municípios foram, ao longo de muito tempo, apesar de ser uma República Federativa, que já intuía e já os incorporava, com papel institucional importante, nós tivemos uma tradição republicana muito centralizada, em 88, várias iniciativas procuraram ir na contra-marcha disso, isso tem 10 anos, um pouco mais do que isso e é evidente que ainda é muito pouco tempo, para que se faça uma avaliação crítica negativa, em relação a isso, qualquer avaliação, a meu juízo, com todas as complicações e a complexidade que tem essa situação, que eu reconheço que a titularidade dos Municípios não significa a não articulação de um trabalho compartilhado, da construção de sistemas, isso não pode, esse argumento não pode ser o argumento central contra essa matéria, por quê? Porque caso contrário, nesse caso, o Sistema Nacional ou o Sistema Federativo Brasileiro estaria fadado a voltar a ser um Estado hiper centralizado. De um modo geral, de 88 para cá, na Saúde, na Educação, na Questão Ambiental, para citar pelo menos essas, é evidente que o protagonismo dos Municípios foi positivo para encontrar soluções para essas áreas, inclusive, com responsabilidades superiores, é o que tinha até então, e com recursos muitas vezes que não acompanharam em igualdade e condições, no entanto, há uma gama muito interessante de soluções para essas áreas e tantas outras, mas essas em particular, que não autorizam a idéia de que bem o fato de um Município ser um Ente Federado e, portanto, com atribuições constitucionais bem definidas e que devem ser exercidas plenamente, signifique uma disfunção na idéia de articulação institucional, articulada e compartilhada entre os Entes, porque é impossível fazer gestão de qualquer área hoje significativa, sem uma solução institucional entre os 03 Entes Federados, com responsabilidades crescentes nas suas atribuições.  

Então, por exemplo, há Municípios que não têm nada, praticamente, zero, o tratamento de esgotos, no entanto, há muitos Municípios que também tem zero de tratamento de esgoto e que concederam essa atribuição às Empresas Estatais há muito tempo e não tem _____, ou seja, esse argumento também não é um argumento, a meu juízo razoável, para contestar a titularidade municipal, porque nós também temos que avaliar o passivo que as concessões, praticamente, generalizadas que aconteceram nas Regiões Metropolitanas, especialmente, para os Órgãos Estaduais, a situação de tratamento de esgoto que nós temos nessas áreas é bastante precária e, portanto, não resolveu o fato de ter uma concessão que, praticamente, na prática, é titularidade estadual, não resolveu o problema do saneamento, então, não podemos, a meu juízo, e eu concordo com toda a complexidade que tem o assunto, não sou um apaixonado pela idéia de que se não for a titularidade municipal, o mundo acabou, agora, eu acho, também, que o diálogo necessário para discutir essa questão não pode ser o de contrapor a situação atual vigente, que é uma trágica situação, em termos de tratamento de esgoto, com a titularidade do Município, que a rigor é uma titularidade não exercida, aí eu acho que o Deputado Adolfo Marinho colocou de uma forma bastante clara, a rigor, a grande experiência de uma titularidade não exercida, ao nível do Município, porque ela é exercida ao nível do Estado há bastante tempo, portanto, há um balanço que tem que ser feito, que o problema, a meu juízo, não é de debitar a responsabilidade para os Órgãos Estaduais ou, eventualmente, para os Municipais ou para a Federação, nós precisamos resolver um problema real, que precisa de um esforço concentrado e articulado, não só dos Entes Federados como da Sociedade Civil, que é, nesse caso, fundamental.

Por isso, eu acredito, também, que a distinção entre o técnico, não que alguém tenha dito isso naturalmente, mas forçando, o técnico que quer o interesse da Nação e o Político que, na verdade, está disputando apenas espaço de poder, eu acho que não é um corte adequado, porque os Municípios, com uma experiência bastante modesta, é verdade, muito recente historicamente, mas nós podemos citar um rol de exemplos em que, a partir do momento em que essa questão do saneamento, por exemplo, foi enfrentada pelas comunidades locais, houve um avanço num curto espaço de tempo, que não houve ao longo de um período bem maior, eu não quero citar um exemplo de uma Cidade, mas é a que eu conheço melhor, nós em 12 anos, saímos de menos de 3% de esgoto tratado na Cidade de Porto Alegre, para hoje 37%, daqui a uns 60 dias, quando as obras que estão em curso forem concluídas, chegaremos a 37%, num _____ de tempo de 12 anos, isso é algo bastante significativo, muito significativo, que não autoriza, portanto, inépcia ou incapacidade institucional e econômica-administrativa do Município, não é esse o tema. Tanto é que o Ministério do Meio Ambiente percebeu e agiu na questão de ter uma necessidade de articulação institucional entre os Entes Federados, que institui a Comissão Tripartite, do âmbito do Sistema Nacional, que foi instalada há algumas semanas atrás, que é, exatamente o único espaço institucional entre Municípios, Estado e União, que tem como obrigação e como pauta, exatamente, tratar o ajuste das questões que dizem respeito ao Sistema, que não estão bem resolvidas, porque no momento em que tem um Ente Federado que começa a assumir posições e papéis que até então não assumia, é evidente, esses espaços estão já ocupados, já tem Órgãos Licenciadores, que, no caso do Licenciamento, especialmente se apresenta, mas bem, isso não se resolve apenas com a Norma Legal, isso se resolve compartilhando e construindo soluções que tenham o cidadão da Cidade ou do Estado como...

Eu queria só concluir, dizendo o seguinte, gostaríamos de ter um espaço maior para esse debate, acho que o regime de urgência não tem ajudado para criar um ambiente menos polarizado, vamos dizer assim, para essa discussão, foi retirado agora o regime de urgência, aparentemente foi resolicitado, porque o prazo, pelo que eu ouvi, são mais 30 dias, aproximadamente, o fato de ser a 3ª vez que é solicitado o regime de urgência, a nosso juízo, cria um ambiente menos favorável a um acerto menos polarizado em algumas questões e, naturalmente, politiza algumas que, se nós formos ver no conjunto, talvez, não sejam tão substantivas e uma delas, só quero fazer esse registro, não é o tema da nossa discussão, mas uma delas, com certeza, é toda discussão, ainda, não clara, e claro, com as interpretações das mais variadas, de que é possível que uma retirada da titularidade dos Municípios na gestão, nessa matéria, pode ser um instrumento, um passo para facilitar arranjos que tirem do Poder Público, seja em que Esfera for, a responsabilidade desse segmento, permitindo, portanto, um processo de ampliação da ação privada ou da privatização mesmo de alguns Sistemas, de alguns Setores, a médio ou curto prazo. Isso é um dos elementos que faz parte do debate, portanto, ele tem que ser trazido, discutido com tranqüilidade, porque ele tem sido uma espada, vamos dizer assim, de _____ sobre a cabeça de muitos Gestores e muitos Agentes Públicos, que têm tratado essa matéria e acabam, de fato,  centrando a sua discussão em aspectos, que em outro ambiente, talvez, pudessem ser menos relevantes, mas que nessas circunstâncias acabam trazendo uma magnitude grande. Eu concluo com isso, em termos de ANAMMA, dispostos a, realmente, discutir com mais vagar, com mais vagar que não seja levar com a barriga a situação e para um horizonte nunca aceito, mas no sentido de garantir que o Município, como Ente Federado e atual titular da matéria, e que tem um passivo muitíssimo grande, agora não menor dos que os Estados, os Órgãos Estaduais nesse aspecto, isso aí também é bom que se incorpore na discussão, a integrar um Sistema que seja, realmente, uma solução, que saia, que tire o nosso País da patética situação que tem no que toca, especialmente, a tratamento de esgoto, porque se é no meio urbano que a maioria da população está vivendo hoje, é evidente que isso no meio urbano é muito mais dramático que em qualquer outro lugar, é na Cidade que essa situação ganha ares de dramaticidade muito grande. Muito obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho

Nós estamos com o nosso horário absolutamente estourado, ainda temos a inscrição do Secretário Andreguetto e de Paulo Ferreira. Pela ordem, eu pediria que fossem breves, para que pudéssemos concluir.

Senhor José Antônio Andreguetto

Além da sua solicitação de ser breve, eu já tenho o costume de falar rápido. Na realidade, eu gostaria de reforçar o que o Langone colocou, é uma crítica, uma crítica assim construtiva da solicitação que a ABEMA vem fazendo para que esse assunto fosse debatido no Conselho Nacional do Meio Ambiente e, ao mesmo tempo, também, a própria ANA, poderia já ter nos procurado há muito tempo, para que nós pudéssemos discutir um assunto de tamanha relevância. O que eu gostaria, em relação ao conteúdo da proposição, e ficou bem latente, bem claro para mim, na apresentação do Jerson Kelman, Presidente da ANA, a quem eu faço, em público, um agradecimento ao avanço que a ANA tem tido e ao apoio que a ANA tem dado ao Estado do Paraná, principalmente, pelo fato de ter assinado o 1º Convênio de Delegação de Poderes, na questão da Bacia do Alto Iguaçu e Alto Ribeira, mas na exposição dele, para mim, ficou bem claro que a maior preocupação é na questão da análise na emissão do Licenciamento, de não se fazer pontual e sim, sinalizar de uma forma global, isso, eu acho que todos aqui estão de acordo, tem total apoio nessa sua colocação, só que o que nós discordamos é transferir o mecanismo para Outorga e não mais o Licenciamento executado pelos Órgãos do SISNAMA. 

Nós temos um exemplo bem claro no Paraná, eu sou Técnico da Instituição Ambiental do Paraná, fui Presidente do Instituto Ambiental do Paraná, até novembro do ano passado e hoje eu sou Secretário de Meio Ambiente, onde as 02 Autarquias, de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, estão sob a minha pasta, então, como o Langone, falo com a maior tranqüilidade e com a maior isenção, só que antes de 95, quando nós tínhamos apenas uma Instituição, apenas uma Autarquia, as 02 Políticas estavam dentro da mesma, nós tínhamos uma divergência departamentalizada, hoje, nós temos uma divergência entre as Autarquias, essa divergência o que é? É cultural, uma preocupa-se em quantidade e a outra preocupa-se em qualidade, o que nós estamos buscando para isentar, eximir essa diferença existente? Nós falávamos muito no guichê único, onde nós teríamos a Licença e a Outorga, hoje nós não falamos em guichê único, e sim, nós falamos em Sistema Integrado do Licenciamento e de Outorga, eu acho que nós precisamos mesmo é buscar mecanismos que nós possamos avançar, para que aquilo que o Jerson colocou e destacou, realmente, não ocorra, porque hoje é muito simples nós fazermos gestão ambiental ou gestão de recursos hídricos, analisando se são empreendimentos, se estão enquadradas dentro dos parâmetros estabelecidos na Resolução do CONAMA, na Resolução ou na Normativa Interna, enfim, qual seja o mecanismo que determine esse parâmetro, o que nós precisamos é, realmente, fazer uma análise no global, para que, realmente, nós deixemos de brincar de fazer gestão ambiental de recursos hídricos e façamos uma gestão séria nos 02 aspectos. Só que corrigir isso, tentar avançar nisso, tirando o poder dos Órgãos Ambientais, ou seja, do SISNAMA e desse Conselho, do CONAMA, para nós não é a melhor forma, debatemos isso, exaustivamente, na reunião da ABEMA e chegamos, por unanimidade, nesse item, contrários a essa posição e essa proposição colocada no PL, que é uma proposta de Governo, com o Substitutivo do Deputado Relator, que até a pouco esteve presente. Então, nós pedimos para que não seja retirada, eu peço, agora falando como Secretário...

... para que seja retirado o regime de urgência, mas para que essa divergência, uma apenas, seja costurada da melhor forma possível, eu acho que ninguém melhor para isso que o próprio Governo Federal, que representa as 02 áreas e que foi quem propôs a 1ª proposta colocada no Congresso. Obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho

Paulo Ferreira e, em seguida, Dr. Kelman, para suas considerações finais.

Senhor Paulo Ferreira

Eu não tenho o poder de síntese do Gérson, que é o Binômio de Newton e, também, não tenho a velocidade para falar igual ao Paranaense, mas eu queria só levantar algumas questões, eu acho que subscrever, integralmente, a palavra do Langone, em termos de que aquela, a posição da ABEMA é muito serena e correta, então, eu pediria que o Ministério do Meio Ambiente, através do CONAMA e da ANA, se entendessem, para que fossem preservadas as competências, não por questão política ou por questão de poder, mas por uma questão até de competência técnica, porque, por exemplo, a Resolução CONAMA 20 é um marco na Questão Ambiental Brasileira, ela tem que ser atualizada e o CONAMA tem feito isso com muita proficiência. Também não ocorre aquele problema do Licenciamento que o Gérson levantou, eu estranhei, porque, normalmente, você tem as 03 Licenças que são: a prévia, a de instalação e a de funcionamento, mas a de funcionamento é antes dela entrar em operação, não existe aquele fato que depois ela entra, depois se ela entra em operação e não está licenciada, não está adequada, você tem os instrumentos coercitivos e não instrumentos de persuasão. 

Eu gostaria que a Lei fosse um pouco mais discutida, em termos de que têm algumas quimeras que estão colocadas nessa Lei, por exemplo, o problema da privatização é uma cortina de fumaça, ninguém discute, a Lei não fala sobre privatização, ninguém discute esse problema, esse problema vai ser uma conseqüência. O 2º problema que é uma quimera, também, na minha opinião, é o problema da universalização, esse negócio de universalização discute-se no Mundo todo, o Canadá, há pouco tempo atrás, denunciou 05, 10 mortes, porque tinha lá uma contaminação num poço de uma fazenda, então, é impossível que o sistema de saneamento vá lá e esteja fazendo o saneamento daquela fazenda, daquela área, que é absolutamente fora do seu sistema, vai ter que ter sistemas isolados e cada um vai ser responsável pelo seu sistema isolado, então, universalização naquele sentido que está colocado na Lei, cada um tem o direito de chamar a Empresa de Saneamento ou a Concessionária e falar para trazer a sua ligação, isso aí, realmente, não me parece factível, é uma absoluta quimera, na minha opinião.

Outra coisa, a Lei está tocando em assuntos que já são superados, por exemplo, “per capita”, não se fala mais aqui, lá na época de 60, 70, no apogeu do PLANASA, falava-se em “per capita” e o que aconteceu? Uma desigualdade enorme, o “per capita” que se usava para o Nordeste era 150 litros por habitante/dia, usava-se na Região Sudeste inteira, 200 litros por habitante/dia, na Região Metropolitana de São Paulo, você tem lugares que você tem 450 litros por habitante/dia, então, eu acho que a Lei não deveria preocupar-se com esse tema de taxas “per capita”, se for taxa “per capita” mínima, a Organização Mundial de Saúde fala que é 20 litros, isso é uma lata d’água, não seria o caso de estar se tocando.

Outro problema, eu acho que aí a Lei toca com proficiência, quando ela fala do uso racional da água, mas fala no controle de perdas, controle de perdas, quem trabalha com saneamento sabe o seguinte, quando não dá certo, você vai lá e quebra o termômetro, essa é a realidade, esse é o fato, quando eu ouço fala aqui em 50% de perda, 40% de perda, esse número não diz absolutamente nada, quer dizer, para quem trabalha no setor, esse número não diz absolutamente nada, 20, 30, 40% não quer dizer que aquela água deixou de ser aduzida ou que aquela água deixou de ser tratada, eu acho que a Lei deveria estar atinente às questões fundamentais, a titularidade é uma questão fundamental, você tem lá, você imagina que o Prefeito lá da Região Extrema, que está com o seu reservatório de água atrofizado, ele vai extinguir a Portaria do Ministério da Saúde, que fala assim: “A microcistina é um micrograma por litro”, ele nem está sabendo o que é microcistina, não está nem preocupado com esse tipo de coisa e a população vai receber essa água, da maneira que for mais adequada, eu já tive a experiência, de que um Prefeito de uma Cidade do Interior da Bahia virou para mim e disse: “Professor, eu não posso dar água para essa população, porque a hora que eu der água para essa população, eu vou ter o problema do esgoto, que vai imediatamente aparecer, logo depois”, nós precisamos ter cuidado quando mexemos com essa mentalidade, então, quando se diz de titularidade, eu não estou querendo tirar a titularidade do Município, eu estou querendo dizer o seguinte, que nas aglomerações, nas Regiões Metropolitanas, é absolutamente fundamental que a titularidade seja do Estado, a experiência mostra que esse é um ponto fundamental, nós temos e não o que o Deputado Adolfo Marinho falou, de que os Municípios mais viáveis estão na Região Metropolitana, no caso de São Paulo, os Municípios mais viáveis que estão na Região Metropolitana não pertencem à SABESP, então, Santo André, São Caetano, Mauá, Diadema, Guarulhos, não pertencem à SABESP, Guarulhos tem mais de 01 milhão de habitantes e não pertence à SABESP, então, não é por aí a coisa, a questão é um problema técnico, o sistema de água você trabalha com setores de pressão, o setor de saneamento você trabalha com bacias de esgotamento, você vai estar interagindo Fronteiras Municipais, necessariamente, não tem como escapar dessa questão. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Dr. Kelman.

Senhor Jerson Kelman

Já está tarde, eu vou ser breve, em 04 pontos: os 03 últimos Oradores questionaram a urgência do Projeto, eu quero dizer que o Governo mandou esse Projeto em fevereiro, em regime de urgência e, na ocasião, eu participei de alguns debates na Câmara, em que foi, praticamente, consenso entre os Parlamentares que era, de fato, na ocasião, em fevereiro, era uma certa prepotência do Governo exigir tanta urgência num tema tão complexo, o que foi quase unânime é que o prazo necessário seria meados de agosto, nós já vencemos meados de agosto e muitas pessoas, inclusive, diversos Conselheiros, continuam achando que nós ainda temos que debater, teremos sempre, o que eu acho, eu repito o que eu disse, acho que corremos um grande risco e aqueles que pretenderem um ótimo e não se satisfizerem com um bom, correm o risco de terem em suas consciências a preocupação de que o País perdeu o bonde, de ter que fazer uma Lei seja lá qual for, eu não ataquei, apesar de ter sido um dos Autores, um dos Redatores do Projeto de Lei do Governo, absolutamente, não ataquei, não desqualifiquei o Projeto Substitutivo, porque acho que, repito, o pior é não termos solução nenhuma, então, eu faço um apelo aos Senhores, que percebam que tem um problema de “time”, o que a Oposição pediu foi dado, houve uma enorme discussão, talvez não tenha tido discussão aqui no CONAMA, mas houve uma discussão brutal, os Senhores que não participaram da discussão aqui no CONAMA, participaram em outros ambientes em que essa discussão foi travada, quer dizer, não há falta de novas idéias, o que está se verificando e aqui mesmo nesse Plenário verificou-se é a repetição de posições cristalizadas, acho que o Congresso Nacional deve à Nação ter que decidir isso no voto, o Congresso Nacional não pode..., os Senhores Deputados foram eleitos para decidir, para votar e decidir o que é bom para o País, cada um que vote com a sua consciência, isso é o que eu acho que deve ser.

O 2º tema diz respeito a uma reclamação do Secretário Andreguetto, de que a ANA não trouxe esse tema para o debate, eu tenho que dar uma explicação ao Secretário, que não poderia trazer, porque, ao início da minha apresentação, eu disse que estava aqui como Membro de um Time Intragovernamental, que tinha preparado esse Projeto de Lei, a ANA não tem função institucional com relação a saneamento, tanto não tem que é um Órgão Gestor do Bem Público, que é o Recurso Hídrico, então, eu até posso fazer, não há nenhuma confidência nisso, quando no Projeto de Lei do Governo foram atribuídas à ANA, diversas atribuições, eu pessoalmente fui contra, mas enfim, trata-se de como é que o Governo coloca suas..., eu acho que como futuro, na época eu não era Dirigente da ANA, era futuro Dirigente da ANA, cabia-me servir o País, se o Governo acha que ali na ANA estava bem colocado, era ali que iria ficar, agora, não é uma reivindicação de natureza “queremos mais força” ou coisa desse tipo. Então, não podíamos, nós temos um Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a quem, institucionalmente, cabe as questões de saneamento, seria uma enorme intromissão e uma descortesia com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, se nós da ANA nos arvorássemos a tratar da questão de uma forma institucional, eu estou aqui na qualidade de pessoa física.

Os 02 últimos temas dizem respeito ao fulcro da nossa discussão, eu repito aqui o que disse, sublinho, porque eu acho que é a mensagem principal, não tem sentido nós termos um processo de autorização de lançamento de efluentes de estações de tratamento de esgoto, que passe por 02 Órgãos Governamentais, não tem sentido, a Lei 9433 não é uma inspiração da ANA ou dos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos, a Lei 9433 estabeleceu a Outorga de Lançamento, é algo concreto, isso não é um documento burocrático, se for um documento burocrático, nós temos que emendar a Lei e fazermos com que isso suma, porque isso vai, simplesmente, aumentar o custo do Brasil, isso é simplesmente complicar mais o nosso País, essa idéia da Outorga de Lançamento é algo distinto, tem a ver com o que eu falei, é o ideário da 9433, é o ideário de Gestão de Recursos Hídricos Participativa, Descentralizada, que ninguém venha acusar o Governo Federal, através da ANA, em ser centralizado, bem disse o Secretário Andreguetto, que nós acabamos de assinar um Convênio de descentralização das ações da ANA para o Estado do Paraná, dado que o Estado do Paraná tem toda a capacitação para isso, quer dizer, não se trata de resolver em Brasília, ou puxar o poder para Brasília, nada disso, nós temos que estabelecer um sistema descentralizado, participativo, que é diferente do sistema de comando e controle, que o País como um todo, vinha exercendo até então, nós todos vínhamos exercendo até então. 

O fato concreto, perdoem-me ser tão, quase que rude, é que o SISNAMA, o Sistema de Licenciamento Ambiental, não pode ser responsabilizado pelo baixo nível de tratamento de esgoto, porque o principal vilão é o investimento, mas concretamente, nós vivemos numa situação trágica, as estações de tratamento de esgoto do País tratam cerca de 10% do esgoto produzido no País, isso é vergonhoso, mesmo para Países com renda “per capita” semelhante a nossa, é uma coisa que nós não podemos aceitar mais, então, a nossa solução, o que nós estamos com o País fazendo para melhorar a situação do esgoto, não está dando certo, nós precisamos reformar isso, e a reforma é esse Projeto de Lei, reforma é dizer que o sujeito não precisa ter Outorga de Lançamento como se fosse um papel burocrático, não tem nenhum outro feito, se for, eu repito, se Outorga de Lançamento, que está na Lei, não é a ANA que está inventando, não é alguém que está inventando, é uma Lei, se isso daí ficar simplesmente um cartório, deve ser eliminado, não tem sentido, eu repito, a idéia é que não tem sentido ter 02 processos de autorização, se o Estado tem os seus temas de recursos hídricos, no seu Órgão Ambiental, é ele que é o Órgão Gestor de Recursos Hídricos, não precisa criar um Órgão Gestor de Recursos Hídricos, o que estou dizendo é que não haja duplicidade, burocracia e tortura a quem quer fazer o País avançar, desculpem a ênfase.

O último item e, finalmente, o 4º item, o final, diz respeito ao SISNAMA e ao Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos, não é porque o SISNAMA tem tido um papel histórico que isso faz com que não se estabeleça o princípio constitucional, eu sublinho, constitucional, de criar o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, o SISNAMA é o irmão mais velho, mas tem que dar espaço para que o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos seja constituído e entre as atribuições do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos tem a ver com qualidade e água dos rios e com falta de água, onde ela falta, são os 02 aspectos fundamentais, está claro, a adoção de Bacias Hidrográficas, enfim, tudo que os Senhores sabem da Lei 9433, que é a Lei que regulamenta o Inciso Constitucional que diz que cabe à União estabelecer e implantar o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nós estamos aqui cumprindo um mandamento constitucional, e correto, porque senão nós vamos virar um Iugoslávia, um País absolutamente balcanizado, separado em pequenos Estados, sem que haja uma integração por Bacia Hidrográfica.

Para concluir, eu digo que eu tenho certeza que será unânime entre todos nós, o consenso de que caberá ao Congresso Nacional, naturalmente, com a nossa ajuda, mas caberá ao Congresso Nacional definir, por Lei, porque isso é uma Lei, a Lei que criou o SISNAMA é uma Lei, essa é uma outra Lei, definir quais são as atribuições nessa Zona de Fronteira, nessa Zona Cinza, entre o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, previsto na Constituição, e o Sistema Nacional de Meio Ambiente, previsto numa Lei existente, quer dizer, criado por uma Lei. Era o que eu tinha a dizer, desculpem a ênfase, mas acho que se o Dr. Langone tem razão que o tema não deve ser visto sob o ponto de vista da ótica do poder ou da Corporação, concordo com isso, algumas colocações pareceram-me que obedeciam a essa orientação. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Eu queria mencionar, ainda com relação ao tema que tratamos aqui hoje, que durante o evento da ABES, no dia 18, está prevista uma reunião da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, então, o CONAMA continuará, através dessa reunião já convocada para o dia 18, em João Pessoa, continuará tratando desse assunto e gostaria, também, de anunciar, que vamos ter aqui, em seguida, Reunião da Câmara Técnica de Controle da Poluição e, finalmente, gostaria, antes de encerrar fazer alguns comentários sobre temas que foram aqui tratados, especialmente, eu gostaria de cingir sobre a questão do Licenciamento Ambiental, que diz, mais de perto, as preocupações com que conversamos.

Eu acho que uma questão a ser considerada e o Ministério do Meio Ambiente, por recomendação do Ministro Sarney Filho, naturalmente, fará essa coordenação, por ser esse o seu papel institucional precípuo, nós vamos examinar em articulação com os Órgãos Estaduais e Municipais, o exame dessa matéria, de qualquer maneira, eu quero adiantar algumas posições que me parecem absolutamente necessárias, sobretudo, para que fique esclarecido o pensamento, com o qual estamos tratando desse assunto. O 1º e mais importante deles, eu acho que ficou, de certa forma, colocado aqui, quase em consenso, que há necessidade de compatibilizar e articular, de maneira mais adequada possível, o Licenciamento Ambiental de empreendimentos hidráulicos de natureza ampla, não apenas de esgoto e saneamento, com o Licenciamento Ambiental. Realmente, esse é um ponto que eu acho que precisa ficar, rigorosamente, articulado e que, no que tange a esgoto e saneamento, porque a Lei trata, especificamente, desse ponto, que isso se exprima da melhor maneira, para que os 02 Sistemas possam operar com complementaridade, nós temos que trabalhar com complementaridade, estimular a complementaridade e jamais permitir que a norma, por alguma razão, estimule a competição institucional entre os Sistemas, isso não seria aceitável e o Ministério do Meio Ambiente jamais poderia patrocinar. Então, eu quero deixar claro a nossa posição, de que temos que caminhar para um processo de articulação e compatibilização entre Outorga, sempre que tratar de empreendimentos hidráulicos, e Licenciamento Ambiental, porque, realmente, não dá para pensar um Modelo de Gestão, em que o empreendedor tenha que sair cabeça, ora num Órgão, ora no outro, e “Tem que ter Outorga?”, “Não, traga-me a Licença Ambiental”, “Eu não lhe dou a Licença Ambiental, porque você  não tem a Outorga”, para citar alguns casos que acabam acontecendo, que são, absolutamente, nefastos para a credibilidade da gestão ambiental. Esse é um ponto que eu quero assumir, claramente, o compromisso de que fique resolvido da melhor maneira, sem nesse momento entrar no mérito se é nesse lócus ou naquele lócus, eu acho que nós precisamos, obviamente, resguardar a competência do Sistema Nacional de Meio Ambiente e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e encontrar a melhor solução, até porque nós não estamos falando de Licenciamento e Outorga, que são só Federais ou só Estaduais, o que torna a necessidade de compatibilizar o sistema, ainda mais urgente, mais inadiável, então, esse é um ponto que eu queria mencionar aqui claramente.

Segundo, também, quero assumir claramente aqui o patrocínio do Ministério do Meio Ambiente com a tese da progressividade, quer dizer, nós temos que imaginar um modelo de Licenciamento, em que alguns casos “Vamos aguardar, porque enquanto o empreendimento não estiver todo articulado, até o tratamento de esgoto, não sai Licença Ambiental”, e porque não sai Licença Ambiental, não pode fazer a rede coletora etc., etc., então, eu acho que aqui, também, é preciso ficar claro a posição do Ministério do Meio Ambiente, em relação a esse ponto. E, sobre isso, eu quero, ainda, mencionar, para ficar clara a posição do Governo, que essa questão surge no Relatório do Deputado Adolfo Marinho, ela não surge no Projeto de Lei encaminhado pelo Presidente da República ao Congresso, então, é preciso deixar claro, que a questão que nós estamos discutindo aqui no final, de Licenciamento Ambiental x Outorga, surge no Relatório do Deputado Adolfo Marinho, em hora nenhuma foi objeto de decisão no Projeto de Lei que o Presidente da República encaminhou ao Congresso. Essas são questões que nós vamos ter que buscar, através de articulação nossa, no Congresso Nacional, porque é o fórum legítimo sobre a decisão final dessa matéria e nós esperamos poder, mediante uma ampla articulação dos Estados com o Governo Federal, Ministério do Meio Ambiente, ter uma posição que possa influenciar os Congressistas a tomarem uma decisão que seja a melhor decisão para otimizar a gestão ambiental do Brasil e, ao mesmo tempo, otimizar a gestão de recursos hídricos, de tal maneira, que isso se compatibilize da melhor forma. Eu queria fazer esses comentários, para que não fique dúvida a respeito da posição e da orientação, com a qual o Ministério do Meio Ambiente está exercendo a sua missão institucional, como lócus de formulação da Política Ambiental do Brasil e da Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Com esses comentários, eu gostaria de agradecer a presença de todos e declarar encerrada a nossa Reunião Extraordinária. Muito obrigado.
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